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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Portaria nº 453/2025                                
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - NOMEAR os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – COMSEA para o biênio 2025/2026, conforme Decreto nº 204/2019, de 02 de 
outubro de 2019, deste municipio; 

Art. 2º - O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – COMSEA, 
neste município, tem a seguinte composição: 
 
PRESIDENTE: 
• Maria Rozeilda da Silva – CPF: xxx.xxx.574-96 
 
VICE-PRESIDENTE: 
• Raniere Roberto Bezerra – CPF: xxx.xxx.844-49 
 
SECRETÁRIO: 
• Isnaura Faustino da Silva – CPF: xxx.xxx.814-94 
 

I – MEMBROS REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação  
Titular: Angelica Luiza de Sales Souza  
Suplente: Jane Mara da Cunha Ferreira 
 
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária  
Titular: Isnaura Faustino da Silva 
Suplente: Francisco Canindé da Cunha Lopes 
 
Representantes da Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social  
Titular: Maria Sônia Lopes da Silva 
Suplente: Lara Cecilia de Araújo Valentim Figueredo 
 

II – MEMBROS REPRESENTANTES DAS ENTIDADES SOCIAIS  
 

Representantes da Associação Novo Tempo  
Titular: Raniere Roberto Bezerra  
Suplente: Edileuza da Silva Fernandes 
 
Representantes da Cooperativa de Produtores da Agricultura Familiar do Vale do Açu-
COPROAÇU 
Titular: Maria Rozeilda da Silva 
Suplente: Maria Eduarda da Silva Paixão 
 
Representantes da Associação Familiar Nova Acauã 
Titular: Maria da Guia da Silva 
Suplente: Renato Oliveira da Silva 
 
Representantes da Associação de Catadores de Materiais Recicláveis, Reutilizáveis e Rejeitos 
e ASG do Vale do Itajá - ACRAI 
Titular: Samila Cristina da Silva 
Suplente: Valéria Valesca da Silva Brito 
 
Representantes da Colônia de Pescadores Z-23 
Titular: Francisco Siqueira de Brito  
Suplente: Maria Lisleide Martins 
 
Representantes da Associação ARKTEAM 
Titular: Aline Bezerra Câmara  
Suplente: Cristian de Medeiros Ferreira  
 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de abril de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

  

Portaria nº 747/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO EVANGELISTA LOPES NETO, CPF nº 
xxx.xxx.704-20, nomeado por meio da Portaria nº 069/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Celebração de um contrato para o uso do saldo 
remanescente da Ata de Registro de Preços nº 012901/2025, decorrente do Pregão Eletrônico 
SRP nº 010801/2025, que tem como objeto contratação de pessoa jurídica especializada no 
fornecimento parcelado de combustíveis, visando atender às necessidades de toda frota de 
veículos e máquinas do Município, firmado entre o Município de Itajá/RN e o Posto Frei Damião 
LTDA, CNPJ: 08.547.432/0010-10.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 748/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE a Sra. MARIA CLARA SOARES DA 
SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Coordenadora Administrativa, 
conforme Portaria nº 120/2025, sendo que a licença ocorre no período de 02/12/2025 à 
30/05/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de maio de 2026. 
 Parágrafo Único. A Licença Maternidade será concedido conforme o disposto no 
art. 1º da Lei Municipal 303/2016, de 22 de agosto de 2016. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 749/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder LICENÇA MATERNIDADE a Sra. MARIA GABRIELA ALMEIDA DE 
MELO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Coordenadora Administrativa, 
conforme Portaria nº 508/2025, sendo que a licença ocorre no período de 04/12/2025 à 
01/06/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 02 de junho de 2026. 
 Parágrafo Único. A Licença Maternidade será concedido conforme o disposto no 
art. 1º da Lei Municipal 303/2016, de 22 de agosto de 2016. 
 Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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Portaria nº 750/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor RAIMUNDO 
JOSÉ DA CUNHA, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Vigia, referente ao 
período aquisitivo de 2024/2025, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/01/2026 à 
30/01/2026. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de janeiro de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 103 
da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 751/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares a servidora efetiva, Senhora MARIA DA 
CONCEIÇÃO LOPES DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Planejamento Urbano, no cargo de Agente Fiscal, referente ao período aquisitivo de 2024/2025, 
sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/01/2026 à 30/01/2026. 
 Art. 2º - A servidora volta suas atividades laborais no dia 31 de janeiro de 2026. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 103 
da Lei Municipal nº 440/2023, de 07 de dezembro de 2023. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
Portaria nº 752/2025 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANDRE LUIS DE MEDEIROS LOPES, CPF nº 
xxx.xxx.264-24, nomeado por meio da Portaria nº 197/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestação dos 
serviços de Manutenção de Impressoras e Recarga de Tonner para atender às demandas 
operacionais e administrativas das secretarias do Município de Itajá-RN, conforme condições, 
especificações e exigências estabelecidas neste instrumento.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 

Portaria nº 753/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
xxx.xxx.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 015/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Seleção de entidade sem fins lucrativos, 
qualificada como Organização Social da Saúde no município de Itajá/RN, visando a celebração 
de contrato de gestão, sob a forma de gestão compartilhada, para o gerenciamento 
institucional e a oferta de ações e serviços em saúde assistenciais e não assistenciais, em 
tempo integral (24 horas/dia) do pronto atendimento municipal Hospital Maria Carmelita 
Pessoa, Unidades Básicas de Saúde: UBS Vanúzia Silva Costa, UBS Raimunda Maria Barbosa 
da Silva, UBS Padre Francisco Erivaldo Barbosa e a UBS João Antônio Ferreira, existentes no 
município de Itajá/RN, e também, apoio técnico operacional e instrumental da unidade central 
administrativa da Secretaria de Saúde.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 10 de dezembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
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DECRETOS 
 

REPUBLICAÇÃO 
 

Decreto nº 022/2025 
 

Dispõe sobre a regulamentação, no âmbito da Administração Pública Municipal, 
do regime jurídico das parcerias instituído pela Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
posteriores. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
de 04 de novembro de 1997, 
  

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, com as 
alterações promovidas pela Lei nº 13.204/2015, estabeleceu normas gerais para as parcerias 
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua 
cooperação para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco; 
 CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação local da referida legislação, 
para assegurar a adequada aplicação dos seus dispositivos no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta e indireta; 
 CONSIDERANDO a importância de estabelecer normas específicas sobre o 
planejamento, a seleção, a celebração, a execução, o monitoramento, a avaliação e a 
prestação de contas das parcerias firmadas com organizações da sociedade civil, observando 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, 
economicidade e da transparência na gestão dos recursos públicos;  
 CONSIDERANDO que os entes federativos devem editar regulamentação própria 
compatível com a Lei nº 13.019/2014, como medida de reforço à boa governança e ao controle 
das parcerias com o terceiro setor;  
 CONSIDERANDO o compromisso da Administração Pública Municipal de Itajá/RN 
com a promoção da gestão pública democrática, da participação social e da valorização das 
organizações da sociedade civil como agentes de transformação e de promoção de direitos; 
 
 DECRETA:  
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 

Seção I 
Das Normas Gerais 

 
Art. 1º – Este Decreto regulamenta a aplicação da Lei Federal nº 13.019, de 1º de 

agosto de 2014, e alterações posteriores, que instituiu o regime jurídico das parcerias entre a 
Administração Pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, 
para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em 
termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação, no âmbito do 
Município de Itajá/RN.  
 

Parágrafo Único. O disposto neste Decreto é aplicável tanto para as parcerias 
estabelecidas pela Administração Direta, quanto pelas entidades da Administração Indireta. 
 

Art. 2º – A aplicação das normas contidas na Lei Federal nº 13.019/2014 e 
alterações posteriores, bem como neste Decreto, que têm como fundamento a gestão pública 
democrática, a participação social, o fortalecimento da sociedade civil e a transparência na 
aplicação dos recursos públicos, deverá ser orientada pelos princípios e pelas diretrizes 
estabelecidos nos arts. 5º e 6º da referida Lei. 
 

Seção II 
Das Competências 

 
Art. 3º – Compete ao Chefe do Poder Executivo e aos dirigentes das entidades da 

Administração Pública Indireta Municipal, na qualidade de administradores públicos:  
 

I – designar, por portaria de nomeação específica, a comissão de seleção, a 
comissão de monitoramento e avaliação e o gestor da parceria;  

II – autorizar a abertura de editais de chamamentos públicos;  
III – homologar o resultado de chamamentos públicos;  
IV – celebrar termos de colaboração e de fomento e acordos de cooperação; 
V – anular ou revogar editais de chamamento público;  
VI – decidir sobre a aplicação de penalidades previstas em editais de 

chamamento público e em termos de colaboração e de fomento e acordos de cooperação;  
VII – autorizar alterações nos termos de colaboração e de fomento e nos acordos 

de cooperação;  
VIII – denunciar ou rescindir termos de colaboração e de fomento e acordos de 

cooperação;  
IX – decidir sobre prestações de contas finais de parcerias;  
X – decidir sobre a realização de Procedimento de Manifestação de Interesse 

Social, sobre a viabilidade, conveniência e oportunidade de realização das propostas 
apresentadas, bem como sobre a instauração de chamamentos públicos dele decorrentes.  
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Parágrafo Único. As competências previstas neste artigo poderão ser delegadas, 
vedada a subdelegação. 
 

Seção III 
Dos Instrumentos de Parceria 

 
Art. 4º – O Termo de Colaboração é o instrumento pelo qual são formalizadas as 

parcerias estabelecidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta com 
organizações da sociedade civil para a consecução de políticas públicas, sejam atividades ou 
projetos propostos pela Administração Pública, com parâmetros, metas e formas de avaliação 
previamente determinados, podendo envolver transferência de recursos financeiros. 
 

Art. 5º – O Termo de Fomento é o instrumento pelo qual são formalizadas as 
parcerias estabelecidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta com 
organizações da sociedade civil com o objetivo de incentivar e reconhecer iniciativas próprias 
desenvolvidas ou criadas por essas organizações, consubstanciadas em atividades ou projetos 
que tenham finalidades de interesse público, podendo envolver transferência de recursos 
financeiros. 
 

Art. 6º – O Acordo de Cooperação é o instrumento por meio do qual são 
formalizadas as parcerias estabelecidas pela Administração Pública Municipal Direta e Indireta 
com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público que 
não envolvam a transferência de recursos financeiros. 
 

CAPÍTULO II 
DO PLANEJAMENTO 

 
Seção I 

Das Diretrizes Gerais 
 

Art. 7º – A Administração Pública deverá planejar suas ações para garantir 
procedimentos internos prévios que visem a adequar as condições administrativas do órgão ou 
entidade responsável pela gestão da parceria, devendo: 
 

I – providenciar os recursos materiais e tecnológicos necessários para assegurar 
capacidade técnica e operacional da Administração para instituir processo seletivo, avaliar 
propostas, monitorar a execução dos objetos de parcerias e apreciar as prestações de contas; 

II – buscar, sempre que possível, a padronização de objetivos, metas, custos, 
planos de trabalho e indicadores de avaliação de resultados;  

III – promover a capacitação de agentes públicos, de representantes da sociedade 
civil organizada e de conselhos de direitos e políticas públicas, em relação ao objeto e à gestão 
de parcerias;  

IV – elaborar os manuais específicos de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 63, da Lei 
nº 13.019/2014, para orientar as organizações da sociedade civil no que se refere à execução, 
monitoramento, avaliação e prestação de contas de parcerias; e,  

V – realizar diagnóstico da realidade, por área de atuação, para elaboração de 
parâmetros para os planos de trabalho necessários à celebração de parcerias com as 
organizações da sociedade civil. 
 

Seção II 
Do Chamamento Público 

 
Art. 8º – O órgão ou entidade da Administração Pública Municipal Direta ou 

Indireta deverá publicar edital de chamamento público para seleção de organização da 
sociedade civil, na forma do art. 24 da Lei Federal nº 13.019/2014, que especificará, no mínimo:  
 

I – a programação orçamentária que autoriza e viabiliza a celebração da parceria;  
II – o tipo de parceria a ser celebrada, se de colaboração ou de fomento;  
III – o objeto da parceria, relacionado à área correspondente da política, plano, 

programa ou ação da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
IV – as datas, os prazos, as condições, o local e a forma de apresentação das 

propostas;  
V – as datas e os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que 

se refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios 
estabelecidos, se for o caso; 

VI – o valor previsto para a realização do objeto;  
VII – as condições para interposição de recurso administrativo;  
VIII – a minuta do instrumento por meio do qual será celebrada a parceria; e  
IX – de acordo com as características do objeto da parceria, medidas de 

acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos. 
 

§ 1º É vedado admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo 
em decorrência de qualquer circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto 
da parceria, admitidos:  
 

I – a seleção de propostas apresentadas exclusivamente por concorrentes 
sediados ou com representação atuante e reconhecida no município;  

II – o estabelecimento de cláusula que delimite o território ou a abrangência da 
prestação de atividades ou da execução de projetos, conforme estabelecido nas políticas 
setoriais.  
 

§ 2º Sempre que o chamamento público visar a celebração de termo de 
colaboração, o edital será instruído com formulário de plano de trabalho, elaborado com base 
nos requisitos do art. 22 da Lei nº 13.019/2014, já contendo as diretrizes mínimas da política ou 

da ação pública que a Administração pretenda desenvolver em parceria, para orientar a 
elaboração das propostas das organizações da sociedade civil.  

§ 3º A padronização de que trata o parágrafo único do art. 23 da Lei nº 13.019/2014 
não se aplica aos editais de chamamento público para celebração de termos de fomento.  

§ 4º Não será exigível contrapartida financeira, devendo ser a contrapartida em 
bens e serviços, quando necessária, justificada pelo órgão ou entidade da Administração 
Pública Municipal Direta ou Indireta e prevista no edital de chamamento público.  

§ 5º Nas hipóteses em que for considerada necessária e justificada a 
contrapartida em bens e serviços para celebração da parceria, terá os parâmetros para a sua 
mensuração econômica apresentados pela organização da sociedade civil, de acordo com os 
valores de mercado, não devendo haver o depósito respectivo de valores na conta bancária 
específica do termo de colaboração ou de fomento. 

§ 6º O órgão da Administração Direta interessado em realizar o chamamento 
público deverá encaminhar solicitação ao Gabinete do Prefeito, contendo todas as informações 
necessárias à elaboração do edital de chamamento, indicando se poderá ser admitida a 
atuação em rede, acompanhada da designação do gestor da parceria. 
 

Art. 9º – O edital de chamamento público deverá ser amplamente divulgado em 
página do sítio oficial do órgão ou entidade pública na internet e na sua imprensa oficial, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data aprazada para apresentação das propostas das 
organizações da sociedade civil. 
 

Art. 10º – Qualquer cidadão ou pessoa jurídica é parte legítima para impugnar 
edital de chamamento público para celebração de parceria por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 13.019/2014 e suas alterações posteriores, bem como deste Decreto, devendo 
protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data final para apresentação das propostas, 
devendo a Administração Pública julgar e responder à impugnação em até 2 (dois) dias úteis 
antes da mesma data.  
 

§ 1º Se a impugnação for provida pela Administração Pública, o edital de 
chamamento público deverá ser retificado na parte pertinente, republicado na forma do art. 9º 
deste Decreto, devolvendo integralmente o prazo previsto no referido artigo.  

§ 2º A impugnação feita tempestivamente por organização da sociedade civil não 
a impedirá de participar do chamamento público, caso a decisão da Administração Pública não 
tenha sido adotada no prazo previsto no caput deste artigo. 
 

Art. 11º – O chamamento público será processado e julgado por Comissão de 
Seleção, órgão colegiado composto por, no mínimo, três membros, assegurada a participação 
de pelo menos um servidor ocupante de cargo permanente do quadro de pessoal da 
Administração Pública Municipal, que, sempre que possível, desenvolverá suas atribuições na 
área finalística do objeto do edital.  
 

§ 1º Quando o objeto do edital for financiado com recursos de fundos públicos 
específicos, a comissão de seleção será constituída por membros do respectivo conselho 
gestor, observado o disposto no caput deste artigo.  

§ 2º Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Seleção que tenha 
mantido relação jurídica, nos últimos 5 (cinco) anos, com a organização da sociedade civil 
celebrante ou executante do termo de colaboração ou do termo de fomento, para o que são 
consideradas, entre outras, as seguintes hipóteses: 
 

I – participação como associado, dirigente ou empregado de organização da 
sociedade civil celebrante ou executante de termo de colaboração ou termo de fomento com o 
órgão ao qual está vinculado;  

II – prestação de serviços direta ou indireta à organização da sociedade civil 
celebrante ou executante de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual 
está vinculado;  

III – recebimento de bens e serviços de organização da sociedade civil celebrante 
ou executante de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está 
vinculado; ou  

IV – doação para organização da sociedade civil celebrante ou executante de 
termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado.  
 

§ 3º Verificado o impedimento de que trata o § 2º deste artigo, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 
 

Art. 12º – O chamamento público será julgado a partir de critérios objetivos 
definidos no edital, os quais devem observar os princípios e normas estabelecidos na Lei nº 
13.019/2014 e suas alterações posteriores, bem como neste Decreto. 
 

§ 1º É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir os princípios da isonomia e 
da impessoalidade entre as organizações da sociedade civil proponentes.  

§ 2º No caso de julgamento realizado após as diligências previstas no § 2º do art. 
13 deste Decreto, que eventualmente não ocorra em sessão pública, todos os critérios 
utilizados pela Comissão de Seleção deverão ser formalmente documentados, com 
justificativa das notas ou pontos atribuídos aos quesitos de julgamento das propostas, 
devendo-se, posteriormente, realizar a divulgação deste ato em página do sítio oficial do órgão 
ou entidade pública na internet e na sua imprensa oficial, disponibilizando-se toda a 
documentação para exame de quaisquer interessados. 
 

Art. 13º – A abertura dos envelopes contendo as propostas e a documentação das 
organizações da sociedade civil será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata 
circunstanciada, assinada pelos presentes e pela Comissão de Seleção.  
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§ 1º Todos os documentos serão rubricados pelos presentes e pela Comissão de 
Seleção.  

§ 2º É facultada à Comissão de Seleção a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo de chamamento público, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta. 
 

Art. 14º – Na etapa de avaliação das propostas, prevista no inciso III do art. 17 
deste Decreto, serão analisadas e classificadas as propostas apresentadas conforme as regras 
estabelecidas no edital, com caráter eliminatório e classificatório, as quais deverão conter as 
seguintes informações:  
 

I – descrição da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a serem atingidas;  

II – descrição de metas qualitativas e quantitativas, mensuráveis, a serem 
atingidas e de atividades ou projetos a serem executados, devendo haver detalhamento do que 
se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto;  

III – previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das 
atividades ou dos projetos abrangidos pela parceria;  

IV – forma e prazo para a execução das atividades ou dos projetos e de 
cumprimento das metas a eles atreladas;  

V – plano de aplicação de recursos, com o valor máximo de cada meta, 
dispensado o detalhamento do valor unitário ou total de cada elemento de despesa;  

VI – definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento 
das metas. 
 

Art. 15º – Concluída a seleção da proposta da organização da sociedade civil no 
chamamento público, nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019/2014, ou do ato de revogação ou 
anulação do procedimento, caberá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou da lavratura da ata, recurso, que terá efeito suspensivo.  
 

Parágrafo Único. Da interposição de recurso, nos termos deste artigo, as demais 
organizações da sociedade civil serão intimadas a apresentarem suas contrarrazões, se assim 
quiserem, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

Seção III 
Do Chamamento Público Dispensado, Dispensável e Inexigível 

 
Art. 16º – Será dispensado o chamamento público para a celebração de:  

 
I – termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos decorrentes de 

emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais, especialmente de transferências 
voluntárias do Orçamento Geral da União às Organizações Sociais mencionadas na 
transferência dos recursos;  

II – acordos de cooperação. 
 

Parágrafo Único. A hipótese do inciso II deste artigo não será aplicável quando o 
acordo de cooperação envolver a celebração de concessão ou permissão de uso, comodato, 
doação de bens ou outras formas de compartilhamento de recursos patrimoniais, caso em que 
a seleção da organização da sociedade civil parceira deverá ser realizada por chamamento 
público.  
 

Art. 17º – O chamamento público poderá ser dispensável ou inexigível nas 
hipóteses previstas nos arts. 30 e 31 da Lei nº 13.019/2014, desde que prévia e devidamente 
justificado nos termos do art. 32 da referida Lei.  
 

Art. 18º – As hipóteses de chamamento público dispensado, dispensável ou 
inexigível previstas nos artigos 16 e 17 não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei 
Federal nº 13.019/2014 e deste Decreto. 
 

Seção IV 
Da Celebração da Parceria 

 
Art. 19º – O processo de seleção das propostas apresentadas pelas organizações 

da sociedade civil e celebração da parceria será estruturado pelas seguintes etapas:  
 

I – realização de chamamento público, exceto nas hipóteses legais de seu 
afastamento;  

II – indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para a 
execução da parceria;  

III – avaliação das propostas;  
IV – verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração, com a 

demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e 
operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis com o objeto;  

V – aprovação do plano de trabalho;  
VI – emissão de pareceres técnico e jurídico; e,  
VII – celebração do instrumento de parceria.  

 
§ 1º As etapas previstas neste artigo devem ser realizadas sem prejuízo dos atos 

previstos no art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014.  
§ 2º Os resultados de cada uma das etapas previstas neste artigo serão 

homologados e divulgados na página oficial do órgão ou entidade pública na internet. 
 

Art. 20º – Na etapa de verificação do cumprimento dos requisitos para a 
celebração, prevista no inciso III do art. 19 deste Decreto, será realizada a análise dos requisitos 

previstos nos arts. 33, 34 e 39, da Lei Federal nº 13.019/2014, com caráter eliminatório, por meio 
dos seguintes documentos:  
 

I – regularidade jurídica:  
 
a) cópia do estatuto social e das suas alterações devidamente registradas, que 

estejam em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019/2014;  
b) cópia da última ata de eleição da diretoria, devidamente registrada, em que 

conste a relação de dirigentes atuais da organização da sociedade civil;  
c) relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme seu 
estatuto social, com respectivo endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade 
e número de registro no cadastro de Pessoa Física – CPF.  
 

II – regularidade fiscal e trabalhista:  
 
a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida do site da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, que comprove a existência e a efetiva atividade da 
organização da sociedade civil há, no mínimo, 3 (três) anos;  
b) cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil tem como domicílio 
fiscal de sua sede administrativa o endereço registrado no CNPJ;  

c) prova de regularidade com as Fazendas, União, Estadual e Municipal, mediante 
a apresentação das respectivas certidões;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive com as contribuições 
devidas ao Instituto Nacional de Seguridade Social, mediante a apresentação da respectiva 
certidão;  

e) certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e,  
f) certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT, expedida pelo Tribunal 

Superior do Trabalho. 
 

III – documentos que comprovem a experiência prévia, com efetividade, do objeto 
da parceria ou de natureza semelhante; 

IV – documentos que comprovem as instalações, condições materiais e 
capacidade técnica e operacional da organização da sociedade civil para o desenvolvimento 
das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; 

V – declaração do representante legal da organização da sociedade civil 
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações 
previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014; 

VI – prova de que a entidade requerente não tem nenhuma pendência relativa a 
prestações de contas de recursos anteriormente recebidos no âmbito de parcerias ou 
instrumentos congêneres;  

VII – Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social, nos termos da Lei 
Federal nº 12.101/2009, se houver;  

VIII – no caso de organização da sociedade civil de utilidade pública ou de 
interesse público, comprovação da qualificação, através de certificado ou declaração de que, 
na sua área de atuação, é reconhecida por órgão ou entidade federal, estadual ou municipal, 
nos termos da legislação pertinente;  

IX – outros, tais como documentos de regularidade técnica e econômica 
financeira, que poderão ser exigidos pela Administração Pública, de acordo com a natureza da 
entidade beneficiária e a atividade que desenvolve. 
 

§ 1º Para fins de comprovação da experiência prévia e capacidade técnica e 
operacional da organização da sociedade civil, de que tratam os incisos III e IV do caput deste 
artigo, serão admitidos quaisquer dos seguintes documentos, sem prejuízo de outros:  
 

I – instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração 
pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organizações da sociedade civil;  

II – relatório de atividades desenvolvidas;  
III – notícias veiculadas na mídia, em diferentes suportes, sobre atividades 

desenvolvidas; 
IV – publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção de 

conhecimento;  
V – currículo de profissional ou da equipe responsável pela execução do objeto da 

parceria;  
VI – declarações de experiência prévia emitidas por organizações da sociedade 

civil, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas públicas e dirigentes de órgãos 
públicos ou universidades;  

VII – atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos de políticas 
públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; ou  

VIII – quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para 
cumprimento do objeto que será desenvolvido, submetidos à apreciação da administração 
pública. 
 

§ 1º Na hipótese de a organização da sociedade civil selecionada não atender aos 
requisitos exigidos, aquela imediatamente mais bem classificada será convidada a aceitar a 
celebração de parceria ou termo de colaboração, nos termos da sua própria proposta.  

§ 2º Caso a organização da sociedade civil convidada nos termos do § 1° deste 
artigo aceite celebrar a parceria, proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem 
o atendimento aos requisitos previstos nos artigos 33, 34 e 39 da Lei nº 13.019/2014 e neste 
artigo. 
 

Art. 21º – Na etapa de aprovação do plano de trabalho, a Administração Pública 
Municipal convocará as organizações da sociedade civil selecionadas para apresentar o plano 
de trabalho a ser analisado e aprovado, podendo ser consensualmente ajustado, observados 
os termos e condições constantes no edital e na proposta selecionada.  

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIV – Edição N.º 2776 – Itajá/RN, 10 de dezembro de 2025. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   7 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

 
Parágrafo Único. Na impossibilidade de a Administração Pública Municipal definir 

previamente um ou mais elementos do plano de trabalho dos termos de colaboração previstos 
no art. 22 da Lei nº 13.019/2014, o órgão ou a entidade pública estabelecerá parâmetros no 
edital de chamamento público a serem complementados pela organização da sociedade civil 
na apresentação do plano de trabalho. 
 

Art. 22º – Na etapa de emissão de pareceres e celebração do instrumento de 
parceria, a Administração Pública Municipal emitirá pareceres técnicos e jurídicos necessários 
para a celebração e formalização da parceria, nos termos dos incisos V e VI do art. 35 da Lei nº 
13.019/2014, e convocará as organizações da sociedade civil selecionadas para assinarem o 
respectivo instrumento de parceria. 
 

§ 1º O termo de colaboração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação 
celebrado com organizações da sociedade civil deverá ser assinado pelo dirigente máximo do 
órgão ou entidade pública municipal.  

§ 2º As organizações da sociedade civil poderão celebrar mais de uma parceria 
concomitantemente, no mesmo órgão ou em outros, independente da esfera da federação, 
desde que não haja sobreposição de fonte de custeio para as parcelas do mesmo elemento de 
despesa. 
 

Art. 23º – O termo de colaboração ou o termo de fomento deverá ter as cláusulas 
essenciais previstas no art. 42 da Lei nº 13.019/2014.  
 

§ 1º Na cláusula de previsão da destinação dos bens remanescentes adquiridos, 
produzidos ou transformados com recursos da parceria, o termo de colaboração ou o termo de 
fomento poderá manter os bens remanescentes na titularidade do órgão ou entidade pública, 
quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para celebração de 
novo termo com outra organização da sociedade civil, após a consecução do objeto ou para 
execução direta do objeto pela Administração Pública Municipal, devendo os bens 
remanescentes estarem disponíveis para retirada pela Administração após a apresentação 
final das contas. 

§ 2º Não sendo os bens remanescentes adquiridos necessários à Administração 
Pública Municipal nos termos do parágrafo anterior, o termo de colaboração ou o termo de 
fomento poderá: 
 

I – autorizar a doação dos bens remanescentes à organização da sociedade civil 
parceira que sejam úteis à continuidade de ações de interesse público, condicionada à 
prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens sob responsabilidade 
da organização parceira até o ato da efetiva doação, podendo a organização alienar os bens que 
considere inservíveis; ou 

II – autorizar a doação dos bens remanescentes a terceiros congêneres, como 
hipótese adicional à prevista no inciso I, após a consecução do objeto, desde que para fins de 
interesse social, caso a organização da sociedade civil parceira não queira assumir o bem, 
permanecendo sua custódia sob responsabilidade da organização parceira até o ato da 
doação. 
 

§ 3º Na hipótese de pedido devidamente justificado de alteração, pela 
organização da sociedade civil, da destinação dos bens remanescentes previstos no termo, o 
gestor público deverá promover a análise de conveniência e oportunidade, permanecendo a 
custódia dos bens sob responsabilidade da organização até a aprovação final do pedido de 
alteração.  

§ 4º Os direitos de autor, os conexos e os de personalidade incidentes sobre 
conteúdo adquirido, produzido ou transformado com recursos da parceria permanecerão com 
seus respectivos titulares, podendo o termo de colaboração ou de fomento prever a licença de 
uso para a Administração Pública Municipal, nos limites da licença obtida pela organização da 
sociedade civil celebrante, quando for o caso, respeitados os termos da Lei nº 9.610/1998, 
devendo ser publicitado o devido crédito ao autor. 
 

Art. 24º – O termo de colaboração, o termo de fomento e o acordo de cooperação 
só produzirão seus efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos na página oficial 
do órgão ou entidade pública na internet e na sua imprensa oficial. 
 

CAPÍTULO III 
EXECUÇÃO DA PARCERIA 

 
Seção I 

Das Compras e Contratações com Recursos da Parceria 
 

Art. 25º – As compras e contratações da organização da sociedade civil deverão 
ser realizadas de forma a resguardar a adequação da utilização dos recursos da parceria, tais 
como:  
 

I – realização de despesas de pequeno valor, a ser determinado pelo edital ou pelo 
termo de colaboração ou pelo termo de fomento, que dispensa qualquer procedimento de 
cotação de preços;  

II – cotação prévia de preços, que poderá ser realizada por item ou agrupamento 
de elementos de despesas, por meio de e-mail, sítios eletrônicos públicos ou privados, ou 
quaisquer outros meios;  

III – utilização de atas de registro de preços em vigência adotados por órgãos 
públicos vinculados à União, ao Estado ou aos Municípios da região onde será executado o 
objeto da parceria ou da sede da organização, como forma de adoção de valores referenciais 
pré-aprovados;  

IV – utilização de tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público que sirvam de 

referência para demonstrar a compatibilidade dos custos com os preços praticados no 
mercado ou com outras parcerias da mesma natureza;  

V – priorização da acessibilidade, da sustentabilidade ambiental e do 
desenvolvimento local como critérios, especialmente nas hipóteses diretamente ligadas ao 
objeto da parceria; e  

VI – contratação direta de bens e serviços compatíveis com as especificidades do 
objeto da parceria, que poderá ocorrer nas seguintes hipóteses:  

a) quando se tratar de profissional ou empresa que seja prestador regular de 
serviços para a organização, desde que previsto no plano de trabalho e que o valor do contrato 
seja compatível com os preços praticados pelo fornecedor em relação a outros demandantes e 
não excedam o valor de mercado da região onde atuam;  

b) quando não existir pluralidade de opções, em razão da natureza singular do 
objeto ou de limitações do mercado local;  

c) nas compras eventuais de gêneros alimentícios perecíveis, no centro de 
abastecimento ou similar, realizadas com base no preço do dia; e  

d) quando se tratar de serviços emergenciais para evitar paralisação de serviço 
essencial à população, devidamente ratificado pela Administração Pública. 
 

Parágrafo Único. A organização da sociedade civil parceira se compromete, na 
assinatura do termo de colaboração ou de fomento, a disponibilizar toda a documentação 
relativa às contratações realizadas com recursos da parceria, a qualquer tempo, tanto ao gestor 
da parceria, quanto aos órgãos de controle do Município. 
 

Seção II 
Do Pagamento das Despesas 

 
Art. 26º – A comprovação das despesas realizadas com recursos da parceria será 

feita por meio de notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento e 
valor, emitidos em favor da organização da sociedade civil, devendo constar, ainda, o número 
do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ e os dados de identificação do instrumento de 
parceria. 
 

Art. 27º – Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta 
bancária de titularidade dos fornecedores de bens e prestadores de serviços, ficando vedada a 
realização de pagamentos em espécie.  
 

Art. 28º – O atraso na disponibilidade dos recursos da parceria pela Administração 
Pública Municipal autoriza o reembolso das despesas realizadas pela organização da 
sociedade civil após a publicação do termo de colaboração ou de fomento na internet e na 
imprensa oficial, bem como das despesas realizadas entre o período da liberação das parcelas 
subsequentes, desde que devidamente comprovadas e realizadas no cumprimento das 
obrigações assumidas por meio do plano de trabalho.  
 

Art. 29º – A inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de 
atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à 
liberação de parcelas subsequentes. 
 

Seção III 
Das Alterações 

 
Art. 30º – O órgão ou a entidade pública municipal poderá autorizar, após 

solicitação formalizada e fundamentada da organização da sociedade civil, a alteração de 
valores ou de metas previstas no plano de trabalho e no instrumento de parceria, o que deverá 
ser formalizado por meio de termo aditivo ou por apostilamento. 
 

§ 1º O órgão ou a entidade pública municipal deverá autorizar ou não a alteração 
do plano de trabalho no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento do pedido, prazo este 
que ficará suspenso quando forem solicitados esclarecimentos.  

§ 2º Não serão conhecidos pela Administração Pública Municipal os pedidos de 
alteração do plano de trabalho e/ou do instrumento de parceria que:  
 

I – forem apresentado nos últimos 30 (trinta) dias de vigência da parceria;  
II – referirem-se a alterações de metas ou etapas já findas ou executadas;  
III – pretenderem a alteração do objeto da parceria. 

 
CAPÍTULO IV 

DA GESTÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
 

Art. 31º – O administrador público nomeará um gestor, para cada parceria, 
mediante portaria, com as seguintes atribuições:  
 

I – acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;  
II – informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 

ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na 
gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar 
os problemas detectados;  

III – disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às 
atividades de monitoramento e avaliação;  

IV – emitir parecer técnico conclusivo de análise das prestações de contas 
parciais e final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação. 
 

Art. 32º – Será nomeada Comissão de Monitoramento e Avaliação, instância 
administrativa colegiada de apoio e acompanhamento da execução das parcerias celebradas 
por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, cujas atribuições serão voltadas 
para o aprimoramento dos procedimentos, da padronização de objetos, custos e indicadores, 
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unificação dos entendimentos, priorização do controle de resultados e avaliação e 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento.  
 

Art. 33º – A Comissão de Monitoramento e Avaliação será composta por, no 
mínimo, três membros, assegurada a participação de pelo menos um servidor ocupante de 
cargo permanente do quadro de pessoal da Administração Pública Municipal, podendo ser 
integrada pelos membros de Comissão de Seleção de que trata este Decreto.  
 

§ 1º Sempre que possível, deverá ser assegurada a participação de servidores das 
áreas finalísticas do objeto da parceria. 

§ 2º Quando o objeto da parceria for financiado com recursos de fundos públicos 
específicos, o monitoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos 
gestores, observado o disposto no caput deste artigo.  

§ 3º A Comissão de Monitoramento e Avaliação poderá contar com o apoio 
externo de terceiros para subsidiar seus trabalhos. 

§ 4º Deverá se declarar impedido o membro da Comissão de Monitoramento e 
Avaliação que tenha mantido relação jurídica, nos últimos 5 (cinco) anos, com a organização da 
sociedade civil celebrante do termo de colaboração ou do termo de fomento, para o que são 
consideradas, entre outras, as seguintes hipóteses:  
 

I – participação como associado, dirigente ou empregado de organização da 
sociedade civil celebrante ou executante de termo de colaboração ou termo de fomento com o 
órgão ao qual está vinculado;  

II – prestação de serviços direta ou indireta à organização da sociedade civil 
celebrante ou executante de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual 
está vinculado;  

III – recebimento de bens e serviços de organização da sociedade civil celebrante 
ou executante de termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está 
vinculado; ou  

IV – doação para organização da sociedade civil celebrante ou executante de 
termo de colaboração ou termo de fomento com o órgão ao qual está vinculado.  
 

§ 5º Verificado o impedimento de que trata o § 4º deste artigo, deverá ser 
designado membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído. 
 

Art. 34º – As ações de monitoramento e avaliação terão caráter preventivo e 
saneador, para apoiar a boa e regular gestão das parcerias, devendo o termo de colaboração ou 
de fomento prever procedimentos de monitoramento e avaliação da execução de seu objeto, a 
serem realizados pelo órgão ou entidade pública, que poderão incluir, entre outros 
mecanismos, visitas in loco e pesquisa de satisfação, especialmente nas parcerias com 
vigência superior a 1 (um) ano. 
 

Parágrafo Único. Será emitido Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, 
nos termos do art. 59 da Lei nº 13.019/2014, por um dos integrantes da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, o qual será submetido a esta Comissão para homologação e será 
enviado à organização da sociedade civil para conhecimento, esclarecimentos e providências 
eventuais. 
 
Art. 35º – Para fins do disposto no inciso XV do art. 42 da Lei nº 13.019/2014, os servidores dos 
órgãos ou das entidades públicas municipais, do controle interno e do Tribunal de Contas, 
poderão realizar à sua conveniência, diretamente ou com apoio de terceiros, durante a 
execução do termo de colaboração ou de fomento ou acordo de cooperação, pedido de acesso 
a documentos e informações ou aos locais de execução do objeto. 
 

§ 1º O pedido de acesso de que trata o caput deste artigo deverá conter a relação 
de documentos e informações requeridos à organização da sociedade civil, e informar o 
agendamento, se for o caso, de acesso ao local de execução do objeto, com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis.  

§ 2º Sempre que houver o pedido de acesso, o resultado será circunstanciado em 
análise que será enviada à organização da sociedade civil, para conhecimento e providências 
eventuais, e deverá ser considerado para a elaboração do Relatório Técnico de Monitoramento 
e Avaliação de que trata o parágrafo único do art. 34 deste Decreto. 
 

Art. 36º – Nas parcerias com vigência superior a um ano, a pesquisa de satisfação 
de que trata os §§ 2º e 3º do art. 58 da Lei nº 13.019/2014, poderá ser realizada diretamente pela 
Administração Pública ou pela organização da sociedade civil, com apoio de terceiros ou por 
delegação de competência.  
 

§ 1º Na hipótese de realização da pesquisa de satisfação, a organização da 
sociedade civil celebrante e o órgão ou entidade pública parceiro deverão conhecer e opinar 
sobre o questionário que será aplicado, além de serem informados sobre o período de 
aplicação junto aos beneficiários.  

§ 2º Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sua sistematização deverá ser 
considerada para a elaboração do Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação de que trata 
o parágrafo único do art. 34 deste Decreto. 
 

CAPÍTULO V 
DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 
Art. 37º – As organizações da sociedade civil, os movimentos sociais e os 

cidadãos poderão apresentar, a partir de convocação realizada por edital, manifestação de 
interesse social, para a realização de parcerias de interesse público, a partir de diagnóstico de 
realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver.  
 

§ 1º A manifestação de interesse social deverá ser apresentada por meio de 
formulário padrão disponibilizado pela Administração Pública na página eletrônica oficial na 
internet dos órgãos ou entidades públicas municipais.  

§ 2º O órgão ou entidade pública municipal verificará o cumprimento dos 
seguintes requisitos, como condição de aceitabilidade das propostas:  
 

I – identificação do seu subscritor; 
II – indicação do interesse público envolvido;  
III – diagnóstico da realidade que se quer modificar, aprimorar ou desenvolver e, 

quando possível, indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos prazos de execução 
da ação pretendida. 
 

§ 3º Todas as propostas que preencham os requisitos de admissibilidade no 
Procedimento de Manifestação de Interesse Social serão divulgadas na página eletrônica oficial 
na internet dos órgãos e entidades públicas municipais e ficarão disponíveis, pelo prazo de 10 
(dez) dias úteis, para oitiva da sociedade e recebimento de contribuições dos interessados.  

§ 4º O órgão ou entidade pública deverá tornar público, em seu sítio oficial na 
internet, a sistematização da oitiva com sua análise final sobre o Procedimento de 
Manifestação de Interesse Social, em até 05 (cinco) dias úteis após o fim do prazo estabelecido 
no §3º.  

§ 5º O órgão ou entidade pública, se assim entender, poderá realizar audiência 
pública com a participação de órgãos públicos responsáveis pelas questões debatidas, 
entidades representativas da sociedade civil e movimentos sociais, setores interessados nas 
áreas objeto das discussões e o proponente, para oitiva sobre a manifestação de interesse 
social.  

§ 6º Encerrado o Procedimento de Manifestação de Interesse Social com 
conclusão favorável, de acordo com o planejamento das ações e programas desenvolvidos e 
implementados pelo órgão responsável, a disponibilidade orçamentária e com os interesses da 
Administração Pública, poderá ser realizado chamamento público para convocação de 
organizações da sociedade civil com o intuito de celebração de termo de colaboração ou de 
termo de fomento para execução das ações propostas.  

§ 7º A proposição ou a participação no Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social não impede a organização da sociedade civil de apresentar proposta no 
eventual chamamento público subsequente. 
 

CAPÍTULO VI 
DA TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES 

 
Art. 38º – O órgão ou entidade pública municipal promoverá a transparência das 

informações referentes às parcerias com organizações da sociedade civil, inclusive dos planos 
de trabalho aprovados, em dados abertos, devendo manter, nos termos previstos no art. 10 da 
Lei nº 13.019/2014, em seu sítio oficial na internet, a relação dos termos de colaboração e 
termos de fomento celebrados. 
 

Parágrafo Único. O órgão ou entidade pública municipal também divulgará, em 
seu sítio oficial na internet, os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular 
dos recursos transferidos. 
 

Art. 39º – As organizações da sociedade civil divulgarão em seu sítio na internet, 
caso mantenham, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, em até 05 (cinco) dias da celebração das parcerias, as informações de que 
trata o art. 11 da Lei nº 13.019/2014. 
 

Art. 40º – No âmbito do Município e de suas autarquias e fundações públicas, a 
prévia tentativa de conciliação e solução administrativa das dúvidas de natureza 
eminentemente jurídica relacionada à execução da parceria, prevista no inciso XVII do art. 42 
da Lei nº 13.019/2014, caberá aos órgãos de consultoria e assessoramento jurídico junto aos 
órgãos da Administração Direta e às autarquias e fundações.  
 

§ 1º Antes de promover a tentativa de conciliação e solução administrativa, o 
órgão jurídico deverá consultar a unidade de controle interno respectiva quanto à existência de 
processo de apuração de irregularidade concernente ao objeto da parceria.  

§ 2º O termo de conciliação e solução administrativa deverá ser assinado:  
 

I – pelo titular do órgão ou entidade pública ou pela autoridade a quem tiver sido 
delegada tal competência; e  

II – pelo representante legal da organização da sociedade civil.  
 

§ 3º É assegurada a prerrogativa de a organização da sociedade civil se fazer 
representar por meio de advogado em procedimento voltado à conciliação e solução 
administrativa para dirimir dúvidas decorrentes da execução da parceria, sendo vedada 
exigência de renúncia a quaisquer direitos, em especial o de acesso ao Poder Judiciário, como 
condição para sua promoção. 
 

Art. 41º – Os convênios e instrumentos congêneres existentes na data de entrada 
em vigor da Lei nº 13.019/2014, firmados com organizações da sociedade civil previstas no 
inciso I do art. 2º da referida Lei, permanecerão regidos, até o fim do seu prazo de vigência, pela 
legislação em vigor ao tempo de sua celebração, sem prejuízo da aplicação subsidiária da 
referida legislação atual no que for cabível, desde que em benefício do alcance do objeto da 
parceria.  
 

§ 1º Os convênios e instrumentos congêneres de que trata o caput poderão ter 
seu prazo de vigência prorrogado: 
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I – de ofício, no caso de atraso na liberação de recursos por parte da 
administração pública, observada a legislação vigente à época de sua celebração e limitada a 
prorrogação ao período equivalente ao atraso; ou  

II – mediante repactuação para adaptação dos seus termos ao disposto na Lei nº 
13.019/2014 e neste Decreto, no caso das parcerias com prazo de vigência indeterminado, o 
que deverá ocorrer no prazo de até um ano a contar da data de entrada em vigor da referida Lei. 
 

§ 2º Para a celebração da prorrogação de que trata o inciso II do § 1º, a 
organização da sociedade civil deverá comprovar os requisitos previstos neste Decreto e na Lei 
nº 13.019/2014, especialmente em seus arts. 33, 34 e 39, assim como a regularidade quanto às 
suas obrigações de prestações de contas.  
 

Art. 42º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 11 de julho de 2025. 
 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Decreto nº 057/2025 
 
Regulamenta a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional Municipal de 
Itajá/RN – CAISAN-Municipal. 
 
 JOÃO EUDES FERREIRA FILHO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do Município, 
de 04 de novembro de 1997, 
CONSIDERANDO a necessidade de se construir uma política de segurança alimentar e 
nutricional que atenda as demandas da população, sobretudo da sua parcela mais carente;  
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei Orgânica da Segurança Alimentar e Nutricional, 
que prediz ser a alimentação adequada um direito fundamental do ser humano - contemplado 
no artigo 25 da Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 - inerente à dignidade da 
pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na Constituição Federal, 
devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam necessárias para promover 
e garantir a segurança alimentar e nutricional da população; 
CONSIDERANDO a importância da adesão ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, para que o Município de Itajá possa participar, a partir de uma abordagem mais 
sistêmica, na articulação das políticas públicas voltadas ao alcance de Segurança Alimentar e 
Nutricional (SAN) e do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA), bem como viabilizar a 
operacionalização de programas de forma integrada e sustentável; 
CONSIDERANDO o art. 11, § 2º, II, do DECRETO Nº 7.272, DE 25 DE AGOSTO DE 2010, da 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, que determina como requisito para a adesão ao Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional a instituição de câmara ou instância 
governamental de gestão intersetorial de segurança alimentar e nutricional.  
 
 DECRETA:  
 

Art. 1º – A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional de Itajá – 
CAISAN-Municipal tem a finalidade de promover a articulação e a integração dos órgãos, 
entidades e ações da administração pública municipal afetos à área de segurança alimentar e 
nutricional. 
 

Art. 2º – Compete à CAISAN-Municipal: 
 

I - Elaborar, a partir das diretrizes e prioridades emanadas da Conferência 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CMSAN e do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA: 
 

a) a Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
b) o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional; 
 
II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional, mediante: 
 
a) a interlocução permanente entre o COMSEA-Itajá e os órgãos de execução; 
b) o acompanhamento das propostas de interesse da segurança alimentar e 

nutricional do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual; 
 
III - monitorar e avaliar, de forma integrada, a destinação e aplicação de recursos 

em ações e programas de interesse da segurança alimentar e nutricional no plano plurianual e 
nos orçamentos anuais; 

IV - Apresentar relatórios e informações ao COMSEA-Itajá necessários ao 
acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
e assegurar o acompanhamento dos encaminhamentos e recomendações do Conselho à 
CAISAN-Municipal; 

V - Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional; 

VI - Definir, consultando o COMSEA-Itajá, os critérios e procedimentos de 
participação das entidades privadas no SISAN; 

VII - Articular e estimular a integração das políticas e dos planos de suas 
congêneres de outros municípios; 

VIII - Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das 
recomendações do COMSEA-Itajá pelos órgãos do governo; 

IX - Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 
 

§ 1º O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional deverá abarcar os 
seguintes temas: 
 

I - Situação da segurança alimentar e nutricional no Município, contempladas as 
especificidades locais; 

II - Responsabilidades dos órgãos e entidades municipais afetos à segurança 
alimentar e nutricional; 

III - Mecanismos de monitoramento e avaliação; 
IV - Oferta de alimentos aos estudantes, trabalhadores e pessoas em situação de 

vulnerabilidade alimentar; 
V - Transferência de renda; 
VI - Educação para segurança alimentar e nutricional; 
VII - Apoio a pessoas com necessidades alimentares especiais; 
VIII - Fortalecimento da agricultura familiar e da produção urbana e rural de 

alimentos; 
IX - Aquisição governamental de alimentos provenientes da agricultura familiar 

para o abastecimento e formação de estoques; 
X - Conservação, manejo e uso sustentável da agrobiodiversidade; 
XI - Alimentação e nutrição para a saúde; 
XII - Vigilância sanitária; 
XIII - Acesso à água de qualidade para consumo e produção; 
XIV - Segurança alimentar e nutricional de povos ciganos, quilombolas e dos 

demais povos e comunidades tradicionais verificadas. 
 

§ 2º O Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será quadrienal, com 
vigência correspondente à do Programa de Metas da Prefeitura do Município de Itajá, bem como 
revisado a cada periódicamente, em prazo não superior à 2 (dois) anos com base nas 
orientações da CAISAN-Municipal, nas propostas do COMSEA-Itajá e no monitoramento da sua 
execução. 
 

Art. 3º – A CAISAN-Municipal será composta pelas indicações dos seguintes 
órgãos e entidades municipais: 
 

I - Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social, que 
presidirá o colegiado; 

II - Secretaria Municipal do Governo; 
II - Secretaria Municipal de Administração; 
III - Secretaria Municipal de Planejamento; 
IV - Secretaria Municipal de Educação; 
V – Secretaria Municipal de Cultura; 
VI - Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente; 
VII - Secretaria Municipal de Saúde; 

 
Art. 4º – A Secretaria Municipal de Promoção, Habitação e Assistência Social 

prestará o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento da CAISAN-Municipal. 
 

Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Itajá/RN, 10 de dezembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

  

LICITAÇÕES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010212/2025. 
 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 27, 28, 31, 32 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA  
CNPJ:  11.886.312/0001-60  Email: 

mf.comer
cio@hot-
mail.com  

Telefone: 84 
3214-4489 

Endereço:  RUA DOS COLIBRIS, 33 , CONJUNTO ALAMEDA POTIGUAR, SAO GONCALO 
DO AMARANTE/RN, CEP: 59290-000  
Representante:  Maria de Fátima Araújo Silva - RG: 1.085.628 – CPF: 652.681.724-68  
Ite
m 

Descrição Marca Uni-
dade 

Quan-
tidade 

Preç
o 

(R$) 

Total 
(R$) 

000
27  

Kit de uniforme esportivo 
completo, personali-
zado, para time de futsal, 
infanto-juvenil de 13 a 17 
anos, kit contendo 12 
uniformes composto por 
camisa, calção e meião, 
em Dryfit Gold - Sublima-
ção total (totalmente 
personalizado), com lay-
out definido pela Pre-
feitura de Itajá e 02 uni-
formes para goleiro con-
tendo camisa manga 
curta, bermuda e meião 
em Dryfit Gold - Sublima-
ção total (totalmente 
personalizado) conforme 
layout definido pela Pre-
feitura de Itajá, tamanho 
do PP ao XXG.  

MF Kit 40,00000
0  

747,
00  

29.880
,00  

000
28  

Kit de uniforme esportivo 
completo, personalizado 
para time de futsal 
adulto contendo 12 uni-
formes composto por 
camisa, calção e meião, 
em Dryfit Gold - Sublima-
ção total (totalmente 
personalizado), com lay-
out definido pela Pre-
feitura de Itajá e 02 uni-
formes para goleiro con-
tendo camisa manga 
curta, bermuda e meião 
em Dryfit Gold - Sublima-
ção total (totalmente 
personalizado) conforme 
layout definido pela Pre-
feitura de Itajá, tamanho 
do PP ao XXG.  

MF Kit 20,00000
0  

747,
00  

14.940
,00  

000
31  

Kit de uniforme esportivo 
completo, personalizado 
para time de basquete in-
fanto-juvenil de 13 a 17 
anos, contendo 10 uni-
formes composto por 
camisa, calção ou short 
e meião, em Dryfit Gold - 
Sublimação total (total-
mente personalizado), 
proteção UVA e UVB 35, 
com layout definido pela 
Prefeitura de Itajá, ta-
manho do PP ao XXG.  

MF Kit 10,00000
0  

647,
00  

6.470,
00  

000
32  

Kit de uniforme esportivo 
completo, personalizado 
para time de basquete 
adulto contendo 10 uni-
formes composto por 
camisa, calção ou short 
e meião, em Dryfit Gold - 

MF Kit 5,000000  646,
00  

3.230,
00  

Sublimação total (total-
mente personalizado), 
proteção UVA e UVB 35, 
com layout definido pela 
Prefeitura de Itajá, ta-
manho do PP ao XXG.  

Total:  54.520
,00  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
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de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
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8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
     

_____________________________________________ 
MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA 

CNPJ: 11.886.312/0001-60 
Maria de Fátima Araújo Silva 

CPF: 652.681.724-68 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 1, 2, 3, 4, 6, 8, 9, 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 25, 26, 29, 30, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 44, 46, 47, 48, 49, 50, 52, 53, 54, 70, 72, 77, 
78, 79, 82, 84, 85, 86, 88, 89, 90, 92, 93, 94, 96, 98, 99, 100, 101, 102, 103, 105 do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  Z NORTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME  
CNPJ:  46.027.640/0001-96  Email: znor-

tecomer-
cioeserv-
icos@gmail.
com  

Telefone: 84 

99890-58252 

Endereço:  RUA SANTOS , 112 , CENTRO, EXTREMOZ/RN, CEP: 59575-000  
Representante:  WAGNER AZEVEDO SILVA - RG: RG 002.709.006  - CPF: 104.897.214-35 

http://www.itaja.rn.gov.br/
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Ite
m 

Descrição Marca Uni-
dade 

Quantidade Pre
ço 
(R$

) 

Total 
(R$) 

000
01  

Chuteira Futsal, Ta-
manho nº: 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36. Gênero: 
Unissex, Material: 
Sintético, Tecnolo-
gia: 360 Zone, 
Definição da Tecno-
logia: Tecnologia 
auxilia na rápida 
mudança de dire-
ção, Trava: Sem 
Trava, Cabedal: Ma-
terial sintético re-
sistente, 
Solado: Borracha 
antiderrapante para 
quadras indoor e 
outdoor. Garantia do 
Fabricante: Contra 
defeito de fabri-
cação, Ori-
gem: Nacional, 
Marca/Modelo de 
referência: Superior 
ou Similar a Umbro.  

ubrax Par 200,000000  56,
99  

11.398,
00  

000
02  

Chuteira Futsal Ta-
manho: 37, 38, 39, 
40, 41, 42, 43, 44, 
45, 46... Gênero: 
Unissex, Material: 
Sintético, Tecnolo-
gia: HiperFlex, Non-
marking, Trava: Sem 
Trava, Cabedal: Sin-
tético, Solado: 
Borracha antider-
rapante, Garantia do 
Fabricante: Contra 
defeito de fabri-
cação, Origem: 
Nacional, 
Marca/Modelo de 
referência: Superior 
ou Similar a Penalty.  

ubrax Par 200,000000  56,
99  

11.398,
00  

000
03  

CHUTEIRA DE 
CAMPO TAMANHO 
Nº: 28, 29, 30, 31, 
32, 33, 34, 35, 36. 
CABEDAL (PARTE 
SUPERIOR EX-
TERNA): CONFEC-
CIONADO EM MATE-
RIAL SINTÉTICO 
SOLADO: FABRI-
CADO EM PVC COM 
MICRO TRAVAS 
FIXAS PALMILHA: 
EVA E REMOVÍVEL 
PARA FACILITAR A 
HIGIENIZAÇÃO LIN-
GUETA: FINA E 
FLEXÍVEL FECHA-
MENTO: CADARÇO 
FORRO: CONFEC-
CIONADO EM MESH 
RESPIRÁVEL PESO 
APROXIMADO: 380G 
GARANTIA DO FAB-
RICANTE: CONTRA 
DEFEITO DE FABRI-
CAÇÃO ORIGEM: 
NACIONAL TA-
MANHO Nº: 28, 29, 
30, 31, 32, 33, 34, 
35, 36.  

ubrax Par 300,000000  56,
99  

17.097,
00  

000
04  

Chuteira de Campo 
Tamanho nº: 37, 38, 
39, 40, 41, 42, 43, 

ubrax Par 50,000000  56,
99  

2.849,5
0  

44, 45, 46... Mate-
rial: sintético tipo: 
campo trava: trava 
fixa cabedal: em 
material sintético 
com detalhes em 
relevo e forro em 
laminado. En-
tressola: EVA 
solado: TPU peso do 
produto: 190 g (o 
peso do calçado 
varia de acordo com 
a numeração). Gar-
antia do fabricante: 
contra defeito de 
fabricação origem: 
nacional.  

000
06  

Tênis de Basquete 
nº: 37, 38, 39, 40, 
41, 42, 43, 44, 45, 
46..., Altura do 
Cano: Cano Médio, 
Composição: 
Cabedal: Sintético. 
Solado: Borracha, 
Garantia do Fabri-
cante: Contra de-
feito de fabricação, 
Origem: Nacional 
Marca/Modelo de 
referência: Superior 
ou Similar a Ever-
last.  

ollie Par 200,000000  10
8,9

9  

21.798,
00  

000
08  

KIMONO KARATÊ 
REFORÇADO, 
GÊNERO: UNISSEX, 
INDICADO PARA: 
TREINO E COM-
PETIÇÃO, COM-
POSIÇÃO: 100% AL-
GODÃO, MODALI-
DADE: KARATE, TE-
CIDO DO KIMONO: 
LISO, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 
M0000 - CRIANÇAS 
ATÉ 90CM, M000 - 
CRIANÇAS ATÉ 
100CM, M00 - CRI-
ANÇAS ATÉ 110CM. 
M0: ALTURA: ATÉ 
1,2M A 1,30M- 
PESO: 25KG A 30KG/ 
M1: ATÉ 1,3M A 
1,40M- PESO: 30KG 
A 35KG/ M2: ATÉ 
1,4M A 1,50M- 
PESO: 35KG A 40KG/ 
M3: ATÉ 1,5M A 
1,60M- PESO: 35KG 
A 40KG/ M4: ATÉ 
1,6M A 1,70M - 
PESO: 45KG A 50KG. 
PESO DO 
PRODUTO: 450G, 
FAIXA DE GRADU-
AÇÃO BRANCA. 
GARANTIA DO FAB-
RICANTE: CONTRA 
DEFEITO DE FABRI-
CAÇÃO, ORIGEM: 
NACIONAL  

chiroi UND 60,000000  14
3,9

9  

8.639,4
0  

000
09  

Kimono Karatê 
Reforçado, Gênero: 
Unissex, Indicado 
para: Treino e Com-
petição, Com-
posição: 100% Al-
godão, Modalidade: 
Karate, Tecido do Ki-
mono: Liso, Di-
mensões Aproxi-
madas: A1 - Pessoas 

chiroi UND 50,000000  14
3,9

9  

7.199,5
0  

http://www.itaja.rn.gov.br/
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com até 1,70m e 
65kg, A2 - Pessoas 
com até 1,80m e 
80kg, A3 - Pessoas 
com até 1,90m e 
95kg, A4 - Pessoas 
com até 2,00m e 
110kg. Peso do 
Produto: 450g, Faixa 
de graduação 
branca. Garantia do 
Fabricante: Contra 
Defeito de Fabri-
cação, Origem: 
Nacional  

000
11  

CANELEIRA KARATÊ 
COM PROTETOR DE 
PÉ. INDICADA PARA 
TREINOS E COM-
PETIÇÕES OFICIAIS 
DE KARATÊ É HO-
MOLOGADA PELA 
WKF (WORLD KA-
RATE FEDARATION), 
A CANELEIRA E O 
PROTETOR DE PÉS 
SÃO PEÇAS SEP-
ARADAS, QUE PO-
DEM SE UNIR ATRA-
VÉS DE VELCRO RE-
SISTENTE, MAN-
TENDO TODOS OS 
MOVIMENTOS, FAB-
RICADA EM EVA RE-
VESTIDA POR PU 
(SIGLA PARA POLI-
URETANO, UM POLÍ-
MERO RESISTENTE 
A RASGOS E COM 
GRANDE ELASTI-
CIDADE E RE-
SISTÊNCIA) ELA 
POSSUI FITAS DE 
VELCRO PARA REG-
ULAGEM. O TA-
MANHO ADE-
QUADO, NÃO DEVE 
PERMITIR QUE A CA-
NELEIRA DESLIZE 
FACILMENTE, E 
TAMBÉM NÃO DEVE 
APERTAR EM 
DEMASIA A TÍBIA E O 
PÉ DO ATLETA. COR 
AZUL, 
MARCA/MODELO 
DE REFERÊNCIA: 
SUPERIOR OU SIMI-
LAR A ADIDAS.  

chiroi UND 200,000000  19
9,9

9  

39.998,
00  

000
13  

Protetor de Tórax 
Karatê. Protetor de 
Tórax aprovado pela 
WKF - World Karate 
Federation. Apropri-
ado para campeona-
tos oficiais Kumite 
da Federação. A 
parte interna é com-
posta de espuma 
para maior conforto 
e proteção, a 
proteção se estende 
também a parte lat-
eral do atleta 
protegendo parte 
das costelas. O 
fechamento te per-
mite o ajuste cus-
tomizado para todo 
biotipo de atleta, 
feito em poliéster 
ajuda também com 
sua elasticidade. 

chiroi UND 30,000000  24
8,9

9  

7.469,7
0  

Tabela de taman-
hos: (P) - Para pes-
soas até 135cm (M) - 
Para pessoas de 
136cm até 152cm 
(M) - Para pessoas 
de 153cm até 
170cm. 
Marca/Modelo de 
referência: Superior 
ou Similar a Adidas.  

000
14  

PROTETOR DE 
CABEÇA, CAPACETE 
INFANTIL INDICADO 
PARA TREINAMEN-
TOS INTENSIVOS E 
COMPETIÇÕES. 
COM RESISTÊNCIA 
E TOTAL CONFORTO 
DURANTE O COM-
BATE, COM TECNO-
LOGIA I-PROTECH+ 
E I-COMFORT+ GAR-
ANTEM A REDUÇÃO 
DOS RISCOS DE 
FERIMENTOS, GRA-
ÇAS A UMA ESTRU-
TURA MOLDADA EM 
ESPUMA CD ALIADA 
A UMA CAMADA EM 
GEL INJETADA E AN-
TIDESLIZANTE. 
MARCA/MODELO 
DE REFERÊNCIA: 
SUPERIOR OU SIMI-
LAR A ADIDAS.  

chiroi JOGO 15,000000  89,
99  

1.349,8
5  

000
15  

JOGO DE 
XADREZ/DAMA 
TABULEIRO E PEÇAS 
MADEIRA OFICIAL. 
CASAS 5X5CM ME-
DINDO 
40X40X2,5CM 
(ABERTO) E 
40X20X5CM 
(FECHADO) E 
FECHO E DO-
BRADIÇAS EM 
LATÃO POLIDO. 
PEÇAS PARA JOGO 
DE DAMAS, 
PRODUZIDO DE 
MANEIRA AR-
TESANAL EM MA-
DEIRA DE LEI MAC-
IÇA (PAU-MARFIM), 
PEÇAS MUITO BEM 
TRABALHADAS E 
COM UM 
ACABAMENTO IM-
PECÁVEL, CON-
JUNTO COMPLETO 
CONTENDO 24PÇS, 
SENDO 12PÇS PRE-
TAS E 12PÇS BRAN-
CAS, AS PEÇAS 
BRANCAS FICAM NA 
COR DA MADEIRA 
NATURAL E AS 
PEÇAS PRETAS SÃO 
PINTADAS COM 
UMA TINTA ESPE-
CIAL PRETA, DEPOIS 
DESTE PROCESSO 
AS PEÇAS RECEBEM 
UMA CAMADA DE 
VERNIZ PU DE ALTO 
BRILHO QUE DÃO 
MAIS RESISTÊNCIA 
E TAMBÉM DEIXAM 
AS PEÇAS COM 
MELHOR 
APRESENTAÇÃO. 
MEDIDA DAS 

pangue UND 60,000000  34,
99  

2.099,4
0  

http://www.itaja.rn.gov.br/
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PEÇAS: 25MM 
DIÂMETRO PEÇAS 
PARA JOGO DE 
XADREZ MODELO 
OFICIAL, EM 
PLÁSTICO MACIÇO 
DE ALTO IMPACTO, 
CONJUNTO COM-
PLETO CONTENDO 
32PÇS, SENDO 
16PÇS PRETAS E 
16PÇS BRANCAS, 
PRODUZIDAS COM 
MATERIAL ATÓXICO 
DE ÓTIMA QUALI-
DADE E RESISTÊN-
CIA, POR SER FEITO 
EM PLÁSTICO MAC-
IÇO ELE É MUITO 
RESISTENTE A 
QUEDAS E TÊM O 
PESO IDEAL, SUB-
STITUINDO O 
CHUMBO NAS BA-
SES QUE É UM MA-
TERIAL TÓXICO 
(JOGO MUITO 
USADO EM ESCO-
LAS E EM TOR-
NEIOS).MEDIDA 
DAS PEÇAS:REI – 
95MM DE ALTURA – 
35MM DIÂMETRO 
DA BASERAINHA – 
75MM DE ALTURA – 
35MM DIÂMETRO 
DA BASEBISPO – 
65MM DE ALTURA – 
30MM DIÂMETRO 
DA BASECAVALO – 
55MM DE ALTURA – 
30MM DIÂMETRO 
DA BASETORRE – 
50MM DE ALTURA – 
30MM DIÂMETRO 
DA BASEPEÃO – 
43MM DE ALTURA – 
25MM DIÂMETRO 
DA BASEPESO – 
500GRMEDIDA DA 
CAIXA – 
26X6X13CMCASAS 
5X5CM MEDINDO 
40X40X2,5CM 
(ABERTO) E 
40X20X5CM 
(FECHADO) E 
FECHO E DO-
BRADIÇAS EM 
LATÃO POLIDO.  

000
16  

PROTETOR DE 
ORELHA AJUSTÁVEL 
JUDÔ E JIU-JITSU. 
CARACTERÍSTICAS 
TÉCNICAS: TECIDO 
DE NEOPRENE 
PARA UMA COBER-
TURA PERFEITA E 
AJUSTADA. CON-
CHAS MOLDADAS 
PARA MAIOR 
PROTEÇÃO CONTRA 
IMPACTOS E FRIC-
ÇÃO. COBERTURA 
DE ESPUMA PARA 
ABSORVER E DIS-
PERSAR O CHOQUE 
DE FORMA EFICAZ. 
CORREIA PARA UMA 
GUARDA FECHADA 
DURANTE OS SEUS 
MOVIMENTOS. 
BANDA INTERIOR E 
FECHO DE SISTEMA 
DE 3 VIAS PARA UM 

chiroi UNID. 100,000000  74,
99  

7.499,0
0  

AJUSTE PERSONALI-
ZADO E SEGURO.  

000
17  

KIMONO PARA 
PRÁTICA DE 
JUDÔ/JIU-JÍTSU, 
COMPOSTO DE 
BLUSÃO CONFEC-
CIONADO EM TE-
CIDO TRANÇADO 
TRADICIONAL 
(GRAMATURA DO 
BLUSÃO 650 G/M²) 
COM GOLA RÍGIDA 
COM 6 (SEIS) 
COSTURAS, FEITA 
INTERNAMENTE EM 
E.V.A, E CALÇA 
CONFECCIONADA 
EM BRIM SUPER 
REFORÇADO, COM 
TECIDO DUPLO DA 
COXA ATÉ A BARRA 
(GRAMATURA DA 
CALÇA 400 G/M²), 
PRÉ-LAVADO / PRÉ- 
ENCOLHIDO, COM 
VARIAÇÃO ENTRE 
1% E 3%, FAIXA 
BRANCA. COR: 
AZUL OU BRANCO. 
DIMENSÕES 
APROXIMADAS: DI-
MENSÕES APROXI-
MADAS: M0000 - 
CRIANÇAS ATÉ 
90CM, M000 - CRI-
ANÇAS ATÉ 100CM, 
M00 - CRIANÇAS 
ATÉ 110CM. M0: AL-
TURA: ATÉ 1,2M A 
1,30M- PESO: 25KG 
A 30KG./ M1: ATÉ 
1,3M A 1,40M- 
PESO: 30KG A 
35KG./ M2: ATÉ 1,4M 
A 1,50M- PESO: 
35KG A 40KG./ M3: 
ATÉ 1,5M A 1,60M- 
PESO: 35KG A 
40KG./ M4: ATÉ 1,6M 
A 1,70M - PESO: 
45KG A 50KG..COR 
AZUL OU BRANCO.  

chiroi UND 60,000000  14
9,9

9  

8.999,4
0  

000
18  

Kimono para prática 
de Judô/Jiu-jítsu, 
composto de blusão 
confeccionado em 
tecido trançado 
tradicional (Grama-
tura do blusão 650 
g/m²) com gola rí-
gida com 6 (seis) 
costuras, feita inter-
namente em E.V.A, e 
calça confeccion-
ada em brim super 
reforçado, com te-
cido duplo da coxa 
até a barra (grama-
tura da calça 400 
g/m²), pré-lavado / 
pré- encolhido, com 
variação entre 1% e 
3%, faixa branca. 
Cor: Azul ou Branco. 
Dimensões Aproxi-
madas: A1 - Pessoas 
com até 1,70m e 
65kg, A2 - Pessoas 
com até 1,80m e 
80kg, A3 - Pessoas 
com até 1,90m e 
95kg, A4 - Pessoas 
com até 2,00m e 

chiroi UND 5,000000  14
9,9

9  

749,95  
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110kg. Cor Azul ou 
Branco  

000
19  

Aparador de Chutes 
Tradicional. Fabri-
cado em material 
policloreto refor-
çado, projetado 
para receber muita 
porrada sem desga-
star. Preenchido 
com duas camadas 
de diferentes den-
sidades propor-
cionando proteção e 
conforto ao atleta. 
Preenchido com 
EVA e espuma de 
alta densidade. In-
dicações: Treino de 
velocidade, potên-
cia e precisão. Di-
mensões: 40x09x20 
cm. Produto 100% 
nacional. 
Gênero: Unissex.  

chiroi UND 10,000000  73,
99  

739,90  

000
20  

Saco de pancadas 
para treinos de luta, 
tamanho 70 cm, 
acompanha Luva 
Premium e Suporte 
Teto feito de mate-
rial resistente, com 
a qualidade e a se-
gurança que este es-
porte exige.  

chiroi UND 10,000000  12
9,9

9  

1.299,9
0  

000
21  

Saco de pancadas 
para treinos de luta, 
tamanho 1,40 cm, 
acompanha Luva 
Premium e Suporte 
Teto feito de mate-
rial resistente, com 
a qualidade e a se-
gurança que este es-
porte exige.  

chiroi UND 10,000000  13
9,9

9  

1.399,9
0  

000
22  

Saco de pancadas 
para treinos de luta, 
tamanho 1,80 cm, 
acompanha Luva 
Premium e Suporte 
Teto feito de mate-
rial resistente, com 
a qualidade e a se-
gurança que este es-
porte exige.  

bmx UND 30,000000  13
9,9

9  

4.199,7
0  

000
25  

Kit de uniforme es-
portivo completo, 
personalizado, para 
time de futebol, in-
fanto-juvenil de 13 a 
17 anos, kit con-
tendo 18 uniformes 
composto por cam-
isa, calção e meião, 
Dryfit Gold - Subli-
mação total (total-
mente personali-
zado), proteção 
UV35, com layout 
definido pela Pre-
feitura de Itajá e 02 
uniformes para go-
leiro contendo cam-
isa manga curta, 
bermuda e meião 
em Dryfit Gold - Sub-
limação total (total-
mente personali-
zado) conforme lay-
out definido pela 
Prefeitura de Itajá, 
tamanho do PP ao 
XXG.  

arte 
perfeita 

Kit 40,000000  66
7,0

0  

26.680,
00  

000
26  

Kit de uniforme es-
portivo completo, 
personalizado para 
time de futebol 
adulto contendo 18 
uniformes com-
posto por camisa, 
calção e meião, em 
Dryfit Gold - Subli-
mação total (total-
mente personali-
zado), proteção UVA 
e UVB 35, com lay-
out definido pela 
Prefeitura de Itajá e 
02 uniformes para 
goleiro contendo 
camisa manga 
curta, bermuda e 
meião em Dryfit 
Gold - Sublimação 
total (totalmente 
personalizado) con-
forme layout 
definido pela Pre-
feitura de Itajá, ta-
manho do PP ao 
XXG.  

arte 
perfeita 

Kit 30,000000  65
7,0

0  

19.710,
00  

000
29  

KIT DE UNIFORME 
ESPORTIVO COM-
PLETO, PERSONALI-
ZADO PARA TIME DE 
VÔLEI INFANTO-JU-
VENIL DE 13 A 17 
ANOS, CONTENDO 
12 UNIFORMES 
COMPOSTO POR 
CAMISA, CALÇÃO 
OU SHORT E MEIÃO, 
EM DRYFIT GOLD - 
SUBLIMAÇÃO TOTAL 
(TOTALMENTE PER-
SONALIZADO), 
PROTEÇÃO UVA E 
UVB 35, COM LAY-
OUT DEFINIDO PELA 
PREFEITURA DE IT-
AJÁ, TAMANHO DO 
PP AO XXG.  

arte 
perfeita 

Kit 10,000000  50
0,0

0  

5.000,0
0  

000
30  

Kit de uniforme es-
portivo completo, 
personalizado para 
time de vôlei adulto 
contendo 12 uni-
formes composto 
por camisa, calção 
ou short e meião, 
em Dryfit Gold - Sub-
limação total (total-
mente personali-
zado), proteção UVA 
e UVB 35, com lay-
out definido pela 
Prefeitura de Itajá, 
tamanho do PP ao 
XXG.  

arte 
perfeita 

Kit 10,000000  49
7,0

0  

4.970,0
0  

000
33  

KIT DE UNIFORME 
ESPORTIVO COM-
PLETO, PERSONALI-
ZADO PARA TIME DE 
VÔLEI DE PRAIA IN-
FANTO-JUVENIL DE 
13 A 17 ANOS, CON-
TENDO 02 UNI-
FORMES COM-
POSTO POR CAM-
ISA, CALÇÃO OU 
SHORT E MEIÃO, EM 
DRYFIT GOLD - SUB-
LIMAÇÃO TOTAL 
(TOTALMENTE PER-
SONALIZADO), 
PROTEÇÃO UVA E 

ARTE 
PER-
FEITA 

Kit 5,000000  68,
99  

344,95  
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UVB 35, COM LAY-
OUT DEFINIDO PELA 
PREFEITURA DE IT-
AJÁ, TAMANHO DO 
PP AO XXG.  

000
34  

Kit de uniforme es-
portivo completo, 
personalizado para 
time de vôlei de 
praia adulto con-
tendo 02 uniformes 
composto por cam-
isa, calção ou short 
e meião, em Dryfit 
Gold - Sublimação 
total (totalmente 
personalizado), 
proteção UVA e UVB 
35, com layout 
definido pela Pre-
feitura de Itajá, ta-
manho do PP ao 
XXG.  

ARTE 
PER-
FEITA 

Kit 5,000000  63,
99  

319,95  

000
35  

REDE PARA 
PROTEÇÃO SOB ME-
DIDA DE CAMPOS 
DE FUTEBOL E 
QUADRAS PO-
LIESPORTIVAS, COM 
FIO 4MM DE ESPES-
SURA, MATERIAL DE 
POLIETILENO 100% 
VIRGEM DE ALTA 
DENSIDADE, CON-
TÉM PROTEÇÃO UV, 
DURABILIDADE EM 
CONDIÇÕES NOR-
MAIS DE USO DE 5 A 
6 ANOS EXPOSTO 
AO TEMPO. MALHA: 
5 X 5 CENTÍMETROS, 
COR BRANCO, 
ACOMPANHA COR-
DAS PARA IN-
STALAÇÃO.  

PANGU
E 

UND 100,000000  7,9
5  

795,00  

000
36  

Tatame em E.V.A 
copolímero etileno 
acetato de vinila; 
Atóxico, resistente a 
água, revestido com 
película siliconada 
antiderrapante. Di-
mensões aproxi-
madas: placas de 
1m X 1m; Espes-
suras aproximada: 
30mm.  

IBK UND 50,000000  78,
99  

3.949,5
0  

000
37  

STEP PEQUENO 
COM 10CM 
AZUL/PRETO - PESO 
2KG, COMPRI-
MENTO 0,50, PRO-
FUNDIDADE 0,35, 
ALTURA 0,10  

SCAL-
IBU 

Kit 10,000000  97,
99  

979,90  

000
38  

KIT COM 02 TRAVES 
DE GOL, MEDIDAS 
DA TRAVE: ALTURA: 
2 METROS / 
LARGURA 3 METROS 
/ 70 CM RECUO SU-
PERIOR/ 80 CM 
RECUO INFERIOR. 
FABRICADA COM 
TUBO GALVA-
NIZADO DE 3 PO-
LEGADAS E PIN-
TURA ESMALTE AU-
TOMOTIVA COM 
PROTEÇÃO UV, 
BRANCO NEVE. 
REDES INCLUSAS. 
AS TRAVES SÃO 
FABRICADAS COM 
SISTEMA MACHO E 

PANGU
E 

UND 10,000000  80
0,0

0  

8.000,0
0  

FÊMEA, (SIMPLES 
MONTAGEM).  

000
44  

Escada De Agilidade 
Hexagonal Starke 
para Circuito Fun-
cional. Contéudo: 6 
módulos hexagonais 
de 50 cm; 6 peças 
para a junção dos 
módulos;1 saquinho 
de nylon para arma-
zenamento.  

PANGU
E 

UND 60,000000  64,
99  

3.899,4
0  

000
46  

TÚNEL FLUTUANTE 
PARA NATAÇÃO E 
RECREAÇÃO, CON-
FECCIONADO BASE 
EM EVA COM CANO 
DE PVC FORMANDO 
O CÍRCULO E 04 HI-
DRO TUBOS QUE 
VÃO PARA SEREM 
ACOPLADOS AO 
TÚNEL. MEDIDA 
COMPRIMENTO 
1,40 M, LARGURA 
0,80 M, ALTURA 0,58 
M ACIMA DO NÍVEL 
DA ÁGUA.  

PANGU
E 

UND 10,000000  56
8,9

9  

5.689,9
0  

000
47  

TAPETE FLUTUANTE 
EM EVA PARA NA-
TAÇÃO 1M X 1M X 
3CM, POSSUI 4 
MACARRÕES DE ET-
AFLON ACOPLADOS 
QUE FORMAM UM 
TÚNEL DE ARCO-
ÍRIS.  

BMX Kit 5,000000  11
9,9

9  

599,95  

000
48  

FLUTUADOR ES-
PAGUETE SEM 
FURO. BOIA PARA 
PISCINA E NA-
TAÇÃO, DIVERSAS 
CORES, CARAC-
TERÍSTICAS: COM-
PRIMENTO: 1,65 M. 
DIÂMETRO: 6,5 CM. 
PESO: 170 G, 
FLUTUABILIDADE: 
85 KG  

IBK Par 10,000000  8,9
9  

89,90  

000
49  

Antena para vôlei 
(par), pintura em 
esmalte sintético. 
Composição: fiber-
glass. Dimensões 
aproximadas: 
diâmetro 3/8 x 1,80 
m de altura. Listrada 
de vermelho e 
branco. Unidade de 
fornecimento: par  

PANGU
E 

Par 50,000000  70,
00  

3.500,0
0  

000
50  

APARADOR DE 
CHUTE, FABRICADO 
EM PU + NYLON 
TRANÇADO; ES-
PUMA INTERNA 
COM DENSIDADE 
D45; FECHAMENTO 
EM ZÍPER TRATOR; 
MEDIDA APROXI-
MADA DO 
PRODUTO: 40 X 20 X 
10 CM.  

CHIROI UNID. 70,000000  99,
00  

6.930,0
0  

000
52  

BAMBOLÊ EM 
PLÁSTICO, CORES 
VARIADAS, APROXI-
MADAMENTE 64 CM 
DE DIÂMETRO. 
JOGO COM 12 UNI-
DADES.  

PANGU
E 

Par 20,000000  7,9
8  

159,60  

000
53  

Bandagem: Desen-
volvida com uma 
composição espe-
cial de fibras que 

BMX Par 30,000000  39,
99  

1.199,7
0  
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possuem proprie-
dades elásticas, que 
garantem mais 
proteção para os 
punhos e mãos, traz 
fechamento em vel-
cro para o ajuste 
perfeito ao punho, 
facilita a aplicação e 
permite um ajuste fi-
nal com mais 
pressão. Cores: 
preto e vermelho.  

000
54  

BANDEIRA QUAD-
RICULADA PARA ÁR-
BITRO FLUORES-
CENTE, NAS CORES 
LARANJA E AMA-
RELO, MEDINDO 40 
CM X 40 CM, 
ACOMPANHA EM-
BALAGEM COM 
ZÍPER E DUAS 
BANDEIRAS.  

PANGU
E 

UNID. 30,000000  59,
99  

1.799,7
0  

000
70  

KIT CONJUNTO AR-
BITRO JUIZ 7X1 
COMPLETO TAM: 
P,M OU G. CON-
JUNTO COMPLETO 
PARA ARBITRAGEM 
COMPLETO. O KIT 
CONTEM: 1 CAMISA 
ARBITRO COM 
GOLA REDONDA E 
COM 2 BOLSOS 
FRONTAIS, 1 BER-
MUDA ARBITRO 
COM BOLSO 
TRASEIRO 100% 
POLIÉSTER COR 
PRETO, 1 APITO 
GRANDE PLÁSTICO, 
1 CORDÃO 
PESCOÇO, 1 KIT 
CARTÕES EM PVC (1 
AMARELO E 1 VER-
MELHO E 1 AZUL - 
POSSÍVEL MARCAR 
NÚMERO DE GOLS E 
NÚMEROS DOS 
JOGADORES), 1 PAR 
MEIÃO PROFIS-
SIONAL PRETO, 1 
PAR MUNHEQUEIRA 
7CM BRANCA.  

ARTE 
PER-
FEITA 

UNID. 20,000000  12
9,9

9  

2.599,8
0  

000
72  

Bolsa de Mas-
sagista: bolsa espor-
tiva para massagista 
bolsa modelo 
térmica oficial para 
massagista cor azul 
com detalhe em 
branca e amarela, 
com zíper nº 10 
largura grande, com 
abertura frontal e 
forração térmica im-
permeável de alta 
durabilidade com 
alça modelo tiracolo 
para transporte con-
feccionada nylon 
600, com bolsa de 
gelo acompan-
hando, medidas de 
comp. Mín. 380-mm, 
altura mín. 300 mm 
e largura mín. 230-
mm.  

PANGU
E 

UNID. 50,000000  98,
95  

4.947,5
0  

000
77  

COLETE ESPORTIVO 
EM MALHA 100% 
POLIESTER.  

ARTE 
PER-
FEITA 

Kit 25,000000  9,9
9  

249,75  

000
78  

CONE DE TREINA-
MENTO, TAMANHO: 

PANGU
E 

UNID. 20,000000  34,
95  

699,00  

24 CM, KIT COM 10 
UNIDADES, MATE-
RIAL POLIETILENO.  

000
79  

Cronometro - 
funções: memória 
de 100 voltas/ 
relógio/ alarme/ 
temporizador de 
contagem duplo/ ca-
pacidade de con-
trole do tempo: 23 
horas, 59 minutos e 
59,99 segundos/ 
resolução de 1/100 
segundos para 30 
minutos/ data/ 
formato de hora 12 
ou 24/ alarme com 
sinal sonoro.  

PANGU
E 

UNID. 20,000000  19,
99  

399,80  

000
82  

Kit de agulhas para 
encher bolas com 
10 unid., com bico 
rosqueavel fino para 
inflar bolas esporti-
vas.  

pangue Kit 10,000000  4,9
9  

49,90  

000
84  

Luva para goleiro 
futebol de campo 
com palma 100 % 
em poliéster  

scalibu Par 20,000000  66,
95  

1.339,0
0  

000
85  

LUVA PARA GO-
LEIRO, MATERIAL 
PALMA EM LÁTEX E 
PUNHO EM PVC, 
TIPO FUTSAL, TA-
MANHO MÉDIO, 
APLICAÇÃO 
PRÁTICA ESPOR-
TIVA.  

scalibu UNID. 400,000000  53,
00  

21.200,
00  

000
86  

Medalhas redondas 
fundidas em liga de 
zamak com 79 mm 
de diâmetro, 
gravada com dizeres 
honra ao mérito em 
baixo relevo com 
gravura de águia e 
um ramo em alto 
relevo na parte infe-
rior, com adesivos 
de igual formato, 
resinado, com im-
pressões relativas 
aos eventos. Espes-
sura de 5 mm, met-
alizada, acompan-
hada de fita de 
cetim nas cores azul 
ou branca com 2,5 
cm de largura ou fita 
de gorgorão nas 
cores azul, azul-
branco-vermelho ou 
verde-amarela com 
2,5 cm de largura.  

medasu
l 

UNID. 5,000000  8,9
9  

44,95  

000
88  

POSTE DE VÔLEI; 
TUBO DE AÇO GAL-
VANIZADO 3', 
CHAPA 11, ALTURA 
DE NO MÍNIMO 2,55 
M (PARTE FORA DO 
SOLO), COM ESTRU-
TURA PARA 
FIXAÇÃO NO SOLO 
SEM CABOS. POSTE 
CONFECCIONADO 
NO MODELO 
TELESCÓPICO, 
COM CREMALHEIRA 
DE FERRO FUNDIDO 
E SOLDADO COM 
CANAL PARA PAS-
SAGEM DE CABO DE 
AÇO. POSSUICA-
TRACA E ROLDANA, 

pangue UNID. 10,000000  1.1
99,
00  

11.990,
00  

http://www.itaja.rn.gov.br/


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIV – Edição N.º 2776 – Itajá/RN, 10 de dezembro de 2025. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   19 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

ALÉM DE ARGOLAS 
PARA FIXAÇÃO DA 
REDE SEM A NECES-
SIDADE DE RETIRÁ-
LA PARA A REG-
ULAGEM DE AL-
TURA. PERMITE A 
MONTAGEM EM 
TRÊS ALTURAS: 2,43 
M (MASCULINO), 
2,24 M (FEMININO), 
2,17 M (JUVENIL) 
CONFORME 
MODELO OFICIAL 
DA CONFEDER-
AÇÃO BRASILEIRA 
DE VOLEIBOL-CBV. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
FIXAÇÃO NO SOLO 
COM BUCHAS E 
TAMPA; 
ACABAMENTO EM 
PINTURA COM 
ESMALTE SINTÉTICO 
E TRATAMENTO AN-
TICORROSIVO;  

000
89  

PRANCHETA MAG-
NÉTICA DE FUTSAL 
COM DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 30 
CM DE ALTURA E 24 
CM DE LARGURA; 5 
JOGADORES NU-
MERADOS AZUIS E 5 
JOGADORES NU-
MERADOS VER-
MELHOS; 1 BOLA 
MAGNÉTICA 
BRANCA; 1 
CANETÃO (PINCEL 
ATÔMICO) COM 
APAGADOR E VEL-
CRO; PESO APROXI-
MADO: 0,65 KG.  

PANGU
E 

Par 8,000000  99,
00  

792,00  

000
90  

Rede de futebol de 
campo em fio de ny-
lon 4 mm (grossa) - 
med. 7,50 x 2,50 x 
2,00 x 0,85 mts com 
malha 16 x 16 cm.  

PANGU
E 

Par 8,000000  25
1,0

0  

2.008,0
0  

000
92  

REDE PARA ARO DE 
BASQUETE; ME-
DIDAS 0,45 CM X 
0,50 CM; MATERIAL 
DO FIO PO-
LIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE – 100% 
VIRGEM, COM 
TRATAMENTO CON-
TRA AS AÇÕES 
U.V(ULTRA VIO-
LETA); ESPESSURA 
MÍNIMA DO FIO 4 
MM, EM SEDA, CON-
TENDO 12 ALÇAS 
PARA FIXAÇÃO NO 
ARO; APLICAÇÃO 
BASQUETE.  

pangue Unid 15,000000  33,
60  

504,00  

000
93  

REDE OFICIAL DE 
VÔLEI - CONFEC-
CIONADA EM FIO 
POLIPROPILENO 
TRANÇADO COM 
ESPESSURA DE 
2MM PP MALHA: 
10CM X 10 CM. 04 
LONAS EM PVC 
SENDO A LONA SU-
PERIOR COM MÍ-
NIMO DE 0,07M E A 
INFERIOR COM MÍ-
NIMO DE 0,06M AM-

pangue Unid 100,000000  10
6,0

0  

10.600,
00  

BAS COM PRO-
TETOR DE PVC NAS 
EXTREMIDADES, 
REFORÇADAS COM 
SISTEMA DE COR-
DAS 6MM PP EM 
SUAS LATERAIS. DI-
MENSÃO DE 10M X 
1M (C X A) 
ACOMPANHA COR-
DAS LATERAIS COM 
ARGOLAS E CABO 
DE AÇO 13M GAL-
VANIZADO PARA IN-
STALAÇÃO.  

000
94  

TATAME EM E.V.A 
COPOLÍMERO 
ETILENO ACETATO 
DE VINILA; 
ATÓXICO, RE-
SISTENTE A ÁGUA, 
REVESTIDO COM 
PELÍCULA SILI-
CONADA ANTIDER-
RAPANTE. DI-
MENSÕES APROXI-
MADAS: PLACAS DE 
1M X 1M; ESPES-
SURAS APROXI-
MADA: 40MM.  

ibk Unid 200,000000  99,
99  

19.998,
00  

000
96  

TRAVE PARA 
MODALIDADE FUT-
SAL (PAR), TA-
MANHO 2,00M X 
3,00M X 0,85CM, 
CONFECCIONADA 
EM TUBOS DE AÇO 
GALVANIZADO, MA-
TERIAL DE BOA 
QUALIDADE.  

pangue UNID. 40,000000  1.9
99,
00  

79.960,
00  

000
98  

Troféus simboli-
zando o 2º lugar 
produzido em latão, 
nos tamanhos de 70 
cm a 85 cm.  

vitoria UNID. 40,000000  14
9,9

5  

5.998,0
0  

000
99  

Troféus simboli-
zando o 3º lugar 
produzido em latão, 
nos tamanhos de 60 
cm a 75 cm.  

vitoria UNID. 40,000000  99,
95  

3.998,0
0  

001
00  

Faixa elastica em 
látex resistencia 
Leve medindo 
aproximadamente 
30 M X 14 CM.  

pangue Und. 30,000000  14,
99  

449,70  

001
01  

Faixa elastica em 
látex resistencia Mé-
dia medindo aproxi-
madamente 30 M X 
14 CM  

pangue Und. 30,000000  19,
99  

599,70  

001
02  

Faixa elastica em 
látex resistencia 
Fortemedindo 
aproximadamente 
30 M X 14 CM.  

pangue Und. 30,000000  19,
99  

599,70  

001
03  

Faixa elastica em 
látex resistencia Ex-
tra Forte medindo 
aproximadamente 
30 M X 14 CM.  

pangue Und. 30,000000  19,
99  

599,70  

001
05  

CORDA DE PO-
LIESTER 10 MM EM 
DIVERSAS CORES.  

pangue Rolo 20,000000  45,
00  

900,00  

Total:  421.328
,05  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
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Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 

 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
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11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
Z NORTE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME 

CNPJ: 46.027.640/0001-96 
WAGNER AZEVEDO SILVA 

CPF: 104.897.214-35 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 24 do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  KEMARY ESPORTES LTDA  
CNPJ:  58.546.968/0001-06  Email:  

kemaryespor-
tes-
ltda@gmail.co
m  

Telefone: 
24 

99972-6801 

Endereço:  R ALAN KARDEC, 113 ., Jardim Tropical, Resende/RJ, CEP: 27541-290  
Representante:  JAQUELINE APARECIDA MARTINS - RG: 306675080 –  
CPF 282.237.738-30 
Ite
m 

Descrição Marca Uni-
dade 

Quantidade Preç
o 

(R$) 

Total 
(R$) 

00
02
4  

FAIXA TRADI-
CIONAL PARA JIU-
JITSU COM PONTA 
PRETA, COM 6 
COSTURAS, 100% 
ALGODÃO, INDI-
CADA PARA GRAD-
UAÇÃO. COR À 
DEFINIR.  

seishin Kit 40,000000  34,4
4  

1.377,
60  

Total:  1.377,
60  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 

Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
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5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 

6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
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8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 

11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
KEMARY ESPORTES LTDA 

CNPJ: 58.546.968/0001-06 
JAQUELINE APARECIDA MARTINS 

CPF 282.237.738-30 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 41 do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  ESPEDITO PINHEIRO TAVARES 42348960478  
CNPJ:  13.100.192/0001-50  Email: 

thalis-
brun.le@
gmail.co
m  

Telefone:  
84  
98825-
4921  

Endereço:  Rua Bom Jesus,, 25 , Nossa Senhora da Apresentação, Natal/RN, CEP: 
59114-611  
Representante:  Espedito Pinheiro Tavares - CPF: 423.489.604-78 

Ite
m 

Descrição Marca Uni-
dade 

Quan-
tidade 

Pre
ço 
(R$

) 

To-
tal 
(R$

) 
000
41  

KIT FUNCIONAL CONTENDO 01 
ESCADA DE AGILIDADE 3M - (7 
DEGRAUS E FITAS EM NYLON), 
06 CONES COLORIDOS COM 
FURO - (23 CM DE ALTURA), 10 
CHAPÉUS COLORIDOS, 03 
BARREIRAS PARA CONE - 
(90CM COM SINALIZADORES), 
04 ARGOLAS DE AGILIDADE - 
(DE ACORDO COM A DISPONI-
BILIDADE DE CORES EM ES-
TOQUE), 01 CORDA DE PULAR 
PROFISSIONAL  

TLBL   UND  10,00000
0  

80,
00  

800
,00  

Total:  800
,00  
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
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6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
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11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
ESPEDITO PINHEIRO TAVARES 42348960478 

CNPJ: 13.100.192/0001-50 
Espedito Pinheiro Tavares 

CPF: 423.489.604-78 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 10 do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  DANDARAH KATARINE RODRIGUES DE LUNA FREIRE  
CNPJ:  51.543.641/0001-23  Email: danda-

rah.ka-
tarine@gmail.
com  

Telefone:  84 
99890-5825 

Endereço:   

Av. Brigadeiro Everaldo Breves, 135, Centro,  Parnamirim/RN, CEP: 59140-200 
Representante:  DANDARAH KATARINE RODRIGUES DE LUNA FREI - RG: 2.328.702 

- CPF: 091.229.434-55   
 
It
e
m 

Descrição Marca Uni-
dade 

Quantidade Preç
o 

(R$) 

Total 
(R$) 

00
01
0  

Luva Karatê com 
Dedão Azul. Protetor 
de mão com dedão, 
para treino e com-
petições de Karatê 
homologado pela 
WKF - World Karate 
Federation, re-
sistente e durável 

BMX Par 50,000000  97,8
0  

4.890,
00  

com design 
anatômico, propor-
cionando perfeito en-
caixe perfeito e con-
forto para suas mãos 
com total segurança, 
é feito em PU (sigla 
para Poliuretano, um 
polímero resistente a 
rasgos e com grande 
elasticidade e re-
sistência), tem ajuste 
com fita elástica e 
velcro no punho para 
maior firmeza e 
possui encaixe dos 
dedos mais fita 
elástica. Garantia do 
Fabricante: 90 Dias 
contra defeitos de 
fabricação. 
Marca/Modelo de 
referência: Superior 
ou Similar a Adidas.  

Total:  4.890,
00  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 

9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
DANDARAH KATARINE RODRIGUES DE LUNA FREIRE 

CNPJ: 51.543.641/0001-23 
DANDARAH KATARINE RODRIGUES DE LUNA FREI 

- CPF: 091.229.434-55 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 060212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 23, 39, 42, 45, 51, 55, 58, 74, 76, 80, 81, 95, 
104  do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA  
CNPJ:  47.484.691/0001-00  Email: 

atasecontra-
tos@passar
ela-
feliz.com.br  

Telefone:  (51) 
99590-7159 ou 

(51) 
99730-2643 

Endereço:  Travessa UM, 83 , Sala 02,  Arroio Feliz, Feliz/RS, CEP: 95770-000  
Representante:  LEONARDO MARTINY - CPF: 031.348.950-56 RG: 2099030484  
 
Ite
m 

Descrição Marca Uni-
dade 

Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

000
23  

Protetor Bucal 
com Estojo 
Branco. O pro-
tetor de boca li-
vre de látex ajus-
tável é cercado 
por uma 
proteção externa 
rígida para treina-
mento e esportes 
de combate. Ma-
terial emborra-
chado com in-
fusão de gel 
torna quase in-
destrutível. Com 
design antider-
rapante propor-
ciona conforto, 
permitindo um 
grande desem-
penho atlético 
sem ter que se 
preocupar com 
ajustes. As pro-
priedades micro-
bianas incorpora-
das previnem o 
acúmulo de bac-
térias. Protetor 
de goma não 
tóxico, durável e 
reciclável não só 
maximiza a 
proteção, mas 
também previne 
infecções bacte-
rianas. Reforço li-
vre, feito de látex. 
Superfície curva 
garante respirabi-
lidade des-
obstruída. Não 
apenas os feri-
mentos na boca 
e na gengiva, 
mas também os 
lábios superiores 
e inferiores. Con-
strução emborra-
chada com gel, 
peso leve e fácil 
de transportar. 
Design leve, 
menos fadiga do 
treinador e elim-
ina o peso extra.  

NEDEL UND 50,000000  27,93  1.396,
50  

000
39  

REQUADRO LAM-
INADO NAVAL, 
QUADRO DE 
BASQUETE FEITO 
EM LAMINADO 
NAVAL 1,80M X 
1,05 X 0,20CM, 
ARO FIXO FEITO 
EM AÇO CAR-
BONO 5/8”, 
MOLDURA EM 

NEDEL UND 5,000000  1.984,
99  

9.924,
95  

CANTONEIRA DE 
AÇO CARBONO, 
PINTURA FEITA 
EM ESMALTE 
SINTÉTICO 
ACOMPANHADO 
DE REDE.  

000
42  

Paraquedas Fun-
cional Resistên-
cia Corrida 
Futebol, cor 
preta, diâmetro 
120cm,  

NEDEL UND 10,000000  78,97  789,70  

000
45  

Prancha de na-
tação de alta 
flutuabilidade, 
impermeável e 
alta durabilidade. 
Utilizado para au-
las e treinamen-
tos de natação. 
100% EVA. Cor: 
azul Prancha 
para natação 
100% EVA TA-
MANHO G 
1(uma) unidade. 
Medidas: 
27x40cm com ex-
pessura de 
30mm  

EVAMA
X 

UND 10,000000  30,93  309,30  

000
51  

APITO ESPECIFI-
CAÇÃO: FOX 40 
CLASSIC CMG, 
APITO OFICIAL 
DA FIFA: PROFIS-
SIONAL, PARA 
ATIVIDADE QUE 
NECESSITEM DE 
UM SOM PO-
TENTE E 
DIFERENCIADO. 
FABRICADO EM 
PLÁSTICO RE-
SISTENTE. AM-
PLITUDE SO-
NORA: DECIBÉIS: 
115 APITO 
PLÁSTICO: NÃO 
TÓXICO.  

CMG Kit 200,000000  9,83  1.966,
00  

000
55  

Bola de basquete 
mirim 5,6 em mi-
crofibra oficial 
med. 72-74 cm - 
450-500 g. - 
matrizada.  

STORM UNID. 15,000000  43,99  659,85  

000
58  

Bola suíça 65 cm 
- Fabricado em 
látex, suporta até 
200 kg com 
sistema anti-es-
touro. 
Acompanha bico 
reserva.  

NEDEL UNID. 100,000000  58,98  5.898,
00  

000
74  

CANELEIRA PARA 
FUTSAL E 
FUTEBOL DE 
CAMPO, EM MA-
TERIAL SIN-
TÉTICO COM 
AJUSTE DE VEL-
CRO. TAMANHO 
PADRÃO 
ADULTO.  

NEDEL Kit 20,000000  12,38  247,60  

000
76  

Colchonete, re-
vestimento 
courvim liso, 
comprimento 1 
m, largura 60 cm, 
espessura 3 cm, 
aplicação 
ginástica e mus-
culação, cor 
azul.  

NEDEL UNID. 300,000000  37,78  11.334
,00  
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000
80  

Disco de arre-
messo Femi-
nino/masculino. 
Peso 750g Mate-
rial Borracha Cor 
Preto Faixa etária 
(feminino) Pré-
Mirim (12-13 
anos), Mirim (14-
15 anos), Master 
(>75 anos). Faixa 
etária (mascu-
lino) Pré-Mirim 
(12-13 anos).  

P. 
CAMPO 

UNID. 20,000000  137,9
4  

2.758,
80  

000
81  

Disco de 
equilíbrio flexi-
bilidade com 
bomba de ar: Uti-
lizado para real-
ização de exer-
cícios de Proprio-
cepção, treino de 
equilíbrio e coor-
denação, re-
cuperação fun-
cional em fase 
funcional em 
fase pós operató-
ria(ortopédica) e 
preventivo em fu-
turas lesões ar-
ticulares e mus-
culares. Disco de 
plástico flexível 
inflável com uma 
das superfícies 
coberta por cra-
vos emborracha-
dos. Acompan-
hado de bomba 
de ar.  

NEDEL UNID. 10,000000  114,9
8  

1.149,
80  

000
95  

TÊNIS PARA FUT-
SAL - IN-
DICAÇÃO: FUT-
SAL PERFIL: O 
TÊNIS FUTSAL 
COM CABEDAL 
EM MATERIAL 
SINTÉTICO, 
PALMILHA EM 
LEVA PARA MA-
IOR CONFORTO, 
SOLADO EM 
BORRACHA 
PARA PRÁTICA 
EM FUTEBOL DE 
SALÃO. COM-
POSIÇÃO 
CABEDAL: CON-
FECCIONADO 
EM MATERIAL 
SINTÉTICO OU 
EM LONA, 
COSTURADA. 
PALMILHA: EM 
EVA. SOLADO: 
EM BORRACHA 
COM TECNOLO-
GIA NON-MAK-
ING (PROPOR-
CIONA EX-
CELENTE 
TRAÇÃO). ORI-
GEM: NACIONAL.  

NEDEL UNID. 8,000000  66,98  535,84  

001
04  

Corda para Pular 
em PVC aproxi-
madamente 2,75 
Metros.  

IMPORT Rolo 20,000000  9,88  197,60  

Total:  37.167
,94  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 

6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 

11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
MAIS ESPORTE COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ: 47.484.691/0001-00 
LEONARDO MARTINY 
CPF: 031.348.950-56 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 070212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 5, 7, 12, 40, 43, 59, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 
69, 71, 73, 75, 83, 87, 97 do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 011410/2025, 
que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido 
registrados, independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  D.E.A CALCADOS LTDA  
CNPJ:  52.331.094/0001-85  Email: dea-

calcadosli-
cita-
cao@gmail.
com  

Telefone:  64 
93500-2182 

Endereço:  R CEL JOAO RINCON, 2 ., centro, Pires do Rio/GO, CEP: 75200-000  
Representante:  DANILO ESTAVAO AMARAL - CPF: 008.528.061-59 - RG: 4666794 

Item Descrição Marca Uni-
dade 

Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

000
05  

Tênis de Basquete 
Tamanho nº: 28, 
29, 30, 31, 32, 33, 
34, 35, 36, Altura 
do Cano: Cano 
Médio, Com-
posição: Cabedal: 
Sintético. Solado: 
Borracha, Gar-
antia do Fabri-
cante: Contra de-
feito de fabri-
cação, Ori-
gem: Nacional 
Marca/Modelo de 

NEW 
STYL-
LUS 

Par 50,000000  59,00  2.950,
00  
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referência: Supe-
rior ou Similar a 
Everlast.  

000
07  

FAIXA DE GRADU-
AÇÃO DE 
KARATÊ/JUDÔ, 
MATERIAL 100% 
ALGODÃO, ES-
PESSURA DA 
FAIXA 4CM, COR À 
DEFINIR  

HA-
GANAH 

UND 60,000000  22,00  1.320,
00  

000
12  

Protetor Bucal 
Simples com Es-
tojo, ideal para 
MMA, Muay Thai, 
Boxe, Karatê, Jiu-
jitsu, Kickboxing 
entre outras artes 
marciais, feitos de 
EVA (Etileno Ace-
tato de Vinila). Sua 
moldagem é no 
sistema termo-
ajustável, 
atendendo os pa-
drões internacion-
ais. Tamanho: 
Único. 
Marca/Modelo de 
referência: Supe-
rior ou Similar a 
Adidas.  

SCAL-
IBU 

UND 30,000000  14,00  420,00  

000
40  

ARO BASQUETE 
OFICIAL TA-
MANHO 45, EM 
AÇO COM REDE, 
FABRICADO COM 
AÇO MACIÇO 5/8" 
(16 MM), SUB ARO 
DE AÇO TREFI-
LADO. DISTANCI-
AMENTO MÍNIMO 
PARA EVITAR A 
ENTRADA E QUE-
BRA DE DEDOS 
DA MÃO (NORMA 
DO MCE ) 
REFORÇO ESTRU-
TURAL DE AÇO 
TREFILADO 3/8" 
(10 MM), PINTURA 
ELETROSTÁTICA À 
PÓ NA COR VER-
MELHA, 
ACOMPANHA 12 X 
ABRAÇADEIRAS 
DE NYLON 4,7 MM 
COM ADITIVO UV, 
PARA FIXAÇÃO DA 
REDE 4 X PARAFU-
SOS, PORCAS 
TRAVANTES E AR-
RUELAS PARA 
FIXAÇÃO DO ARO.  

SCAL-
IBU 

Kit 30,000000  160,0
0  

4.800,
00  

000
43  

Obstáculos de 
Barreira para 
Treinamento de 
Salto Funcional 
40cm. Indicado 
para treinamentos 
funcionais e de 
agilidade. Es-
pecificações téc-
nicas Cor: Rosa, 
Amarelo, Verde, 
Laranja, Azul, Ma-
terial: Plástico, 
Largura 45cm x 
Comprimento 
33cm x Altura 
40cm, 
acompanha Faixa 
em velcro para fa-
cilitar o transporte 

PISTA E 
CAMPO 

UND 10,000000  80,00  800,00  

(caso o cliente 
compre 4 ou mais 
barreiras).  

000
59  

Bola de Futebol de 
Campo nº 4 – De-
scrição especifi-
cação: bola oficial 
de futebol de 
campo, tamanho 
infantil, com 32 
gomos, diâmetro 
64- 66 cm, peso 
360-390 g, câmara 
de ar, costurada. 
Modelo/Marca de 
referência: Supe-
rior ou Similar a 
Penalty.  

KAGIVA UNID. 70,000000  72,00  5.040,
00  

000
63  

Bola de Futsal Max 
1000 com tecno-
logia Termotec; 
com 0% de absor-
ção de água, a 
tecnologia per-
mite o uso da bola 
em condições de 
chuva intensa, 
garantindo a pre-
cisão e leveza na 
hora do chute. 
Atende aos pa-
drões de quali-
dade da FIFA. 
Composição: Poli-
uretano. Peso do 
Produto: 429 g. 
Costura: Sem 
Costura. Circun-
ferência: 63 cm. 
Garantia contra 
defeito de fabri-
cação. 
Modelo/Marca de 
referência: Supe-
rior ou Similar a 
Penalty.  

KAGIVA UNID. 8,000000  100,0
0  

800,00  

000
64  

Bola Oficial de 
Handebol - 
Aprovada pela 
Federação Bra-
sileira de Han-
debol h1 l /1ª 
linha, tamanho in-
fantil, com 32 go-
mos, diâmetro: 49 
- 51 cm, peso: 230 
- 270 g, câmara 
Airbility; con-
strução: 
costurada; mate-
rial: PVC, mi-
olo:slip system re-
movível e lubrifi-
cado. 
Marca/Modelo de 
referência: Supe-
rior ou Similar a 
Penalty.  

KAGIVA UNID. 30,000000  70,00  2.100,
00  

000
65  

Bola Oficial de 
Voleibol Infantil - 
tamanho: infantil, 
maciez, alta per-
formance, mate-
rial em PU, 18 go-
mos, circunferên-
cia aproximado: 
60 - 63cm, peso 
aproximado: 240-
270g, câmera Air-
bility, pressão 
aproximado: 3 - 4 
LBS. 
Marca/Modelo de 

KAGIVA UNID. 20,000000  68,00  1.360,
00  
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referência: Supe-
rior ou Similar a 
Penalty.  

000
66  

BOLA OFICIAL DE 
VOLEIBOL PRÓ 
7.0, MATRIZADA, 
COM 16 GOMOS, 
CONFECCION-
ADA EM MICROFI-
BRA, MIOLO SLIP 
SYSTEM RE-
MOVÍVEL E 
LUBRIFICADO, 
CÂMARA AIRBIL-
ITY, 65- 67CM DE 
CIRCUNFERÊN-
CIA, 260-280G DE 
PESO. BOLA 
APROVADA PELA 
CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE 
VOLEIBOL (CBV) E 
FEDERAÇÃO IN-
TERNACIONAL DE 
VOLEIBOL (FIVB) 
(COM INSCRIÇÃO 
DO SELO DE 
QUALIDADE FIVB 
OFFICIAL AP-
PROVED), UTI-
LIZADA EM 
CAMPEONATOS 
OFICIAIS NO 
CORRENTE ANO. 
MARCA/MODELO 
DE REFERÊNCIA: 
SUPERIOR OU 
SIMILAR A PEN-
ALTY.  

KAGIVA Unid 20,000000  80,00  1.600,
00  

000
67  

Bola De Vôlei Ofi-
cial Mikasa 
V200W. A bola 
com 18 painéis e 
Sistema Double 
Dimple, Material: 
Poliuretano/Mi-
crofibra original. 
Cor: Azul / Ama-
rela Tamanho: 5 
Laminada. Circun-
ferência: 65-67 
cm. Peso:260-
280g. Bola Oficial 
FIVB. Garantia do 
Fabricante: Con-
tra defeito de fab-
ricação. 
Marca/Modelo de 
referência: Supe-
rior ou Similar a 
Mikasa.  

KAGIVA Unid 20,000000  100,0
0  

2.000,
00  

000
68  

Bola Oficial de 
Basquete Infantil, 
Composição: 
Couro sintético 
100% poliuretano, 
Tamanho 55 
centímetros, cor 
marrom alar-
anjado.  

CON-
VOY 

Unid 60,000000  25,00  1.500,
00  

000
69  

BOLA OFICIAL DE 
BASQUETE, 450G, 
COMPOSIÇÃO: 
COURO SIN-
TÉTICO 100% PO-
LIURETANO, TA-
MANHO 77 
CENTÍMETROS, 
COR MARROM 
ALARANJADO.  

CON-
VOY 

UNID. 10,000000  25,00  250,00  

000
71  

Bomba de ar du-
pla ação special 
c/ prolongador, 2 
agulhas e recurso 

CON-
VOY 

UNID. 10,000000  20,00  200,00  

double action, que 
permite en-
chimento nos dois 
sentidos. 
Marca/Modelo de 
referência: Supe-
rior ou Similar a 
Penalty.  

000
73  

BOLSA DE VI-
AGEM COM ABER-
TURA CENTRAL. 
PODE SER USADO 
COMO UMA 
MOCHILA, BOLSA 
DE OMBRO, OU 
BOLSA DE ARMA-
ZENAMENTO. 
DOIS BOLSOS 
FRONTAIS E DOIS 
BOLSOS LATERAIS 
COM ZÍPER, CON-
STRUÍDO EM NY-
LON 1000 COM 
COSTURA REFOR-
ÇADA PARA MA-
IOR DURABI-
LIDADE. POSSUI 
ALÇA PARA SU-
PORTE DE PESO 
SUPERIORES. TI-
RACOLO REGU-
LÁVEL E RE-
MOVÍVEL.ALÇA 
LARGA PARA 
TRANSPORTE 
CONFORTÁVEL. 
ZIPER N º 9 YKK E 
CAPA PRO-
TETORA. 
BLOQUEIO EX-
TERNO ZIP. ANÉIS 
EM D PARA GAR-
ANTIR TRANS-
PORTE DE ITENS 
PESADOS E 
ALÇAS DE OM-
BROACOL-
CHOADAS E 
DESTACÁVEIS. 
COM DIMENSÕES 
IGUAIS OU SUPE-
RIORES A 
30X64X31CM (A X 
L X P )  

SCAL-
IBU 

Par 100,000000  85,00  8.500,
00  

000
75  

CARTÃO DE ÁR-
BITRO DE 
FUTEBOL E FUT-
SAL, EM PVC, TA-
MANHO 11 X 8 
CM, KIT COM 3 
CARTÕES NAS 
CORES VER-
MELHO, AMA-
RELO E AZUL. LO-
CAL PRÓPRIO 
PARA A MAR-
CAÇÃO DAS 
FALTAS E GOLS.  

SCAL-
IBU 

UNID. 100,000000  8,90  890,00  

000
83  

KIT DE VÔLEI DE 
PRAIA E MAR-
CAÇÃO - KIT CON-
TENDO REDE EM 
MALHA TRAN-
ÇADA E TORCIDA 
DE 16 X 16 CM, DI-
MENSÕES APROX-
IMADAS (7,55M C 
X 2,50M A X 2MF), 
EM FIO SEDA DE 
4MM NA COR 
BRANCA. MARCA-
DORES DE CRAVO 
EM FERRO PARA 
FICÇÃO. FAIXA 

PANGU
E 

Par 30,000000  50,00  1.500,
00  
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MARCADORA 
COLORIDA, MATE-
RIAL SINTÉTICO 
ESTILO LONA EM 
NYLON. LARGURA 
DA FAIXA 5CM, 
16X8 DIMENSÃO. 
COM NO MÍNIMO 
12 METROS DE 
CORDA PARA AM-
ARRAÇÃO DA 
REDE NOS 
POSTES.  

000
87  

MINI CONE, 
TREINAMENTO DE 
AGILIDADE, TIPO 
CHAPÉU CHINÊS, 
PLÁSTICO, 19 CM 
DE DIÂMETRO, 5 
CM DE ALTURA, 4 
CORES: AZUL, 
AMARELO, 
BRANCO E VER-
MELHO, KIT COM 
8 UNIDADES.  

SCAL-
IBU 

Par 20,000000  3,00  60,00  

000
97  

Troféus simboli-
zando o 1º lugar 
produzido em 
latão, nos taman-
hos de 80 cm a 95 
cm.  

JEBS UNID. 40,000000  95,00  3.800,
00  

Total:  39.890
,00  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
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ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
D.E.A CALCADOS LTDA 

CNPJ: 52.331.094/0001-85 
DANILO ESTAVAO AMARAL 

CPF: 008.528.061-59 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 080212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 

Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 57 do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  FISIC SPORTS EMPREENDIMENTOS LTDA  
CNPJ:  33.519.601/0001-64  Email: jeffer-

sonmi-
queias21@g
mail.com  

Telefone:  87 
98168-4236 

Endereço:  R FLORIANO PEIXOTO, 58 ., CENTRO, Trindade/PE, CEP: 56250-000  
Representante:  CLENILDE MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO – CPF:255.401.048-03 
Ite
m 

Descrição Marca Uni-
dade 

Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00
05
7  

Bola Profissional de 
Vôlei de Praia. Fab-
ricada em PVC. 
Bola Aprovada pela 
FIVB E CBV. 
Costurada 10 go-
mos. Material: 
Couro sintético 
Tecnologia 
TwinstLock. Peso: 
280g. Circunferên-
cia aproximada: 66-
68 cm. Pressão: 
0.175-0.225 kgf/ 
cm² - 172-221hPa. 
Câmara Butil. Miolo 
Removível. 
Modelo/Marca de 
referência: VLS300 
- Superior ou Simi-
lar a MIKASA.  

Dualt UNID. 20,000000  73,58  1.471,
60  

Total:  1.471,
60  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
FISIC SPORTS EMPREENDIMENTOS LTDA 

CNPJ: 33.519.601/0001-64 
CLENILDE MARIA DOS SANTOS NASCIMENTO 

CPF:255.401.048-03 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090212/2025. 

 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
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previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  
1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 91 do Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  RAMSIG LTDA  
CNPJ:  54.198.647/0001-07  Email: lici-

tacaor-
amsig@gm
ail.com  

Telefone:  11 
9 9907-3530 

Endereço:  AL MAGGIORE, 158 . RESIDENCIAL DOS LAGOS, Itupeva/SP,  
CEP: 13296-189  
Representante:  Lusmar Cezar Coelho Guedes – .RG: 23.527.833-6 – CPF: 128.800.668-
32 

Ite
m 

Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00
09
1  

Rede de futsal 
em fio nylon 
4mm (grosa) – 
medindo 3,20 x 
2,10 x 1,00 x 0,60 
mts com malha 
12 x 12 cm  

GISMAR 
REDES 

Par 10,000000  198,21  1.982,
10  

Total:  1.982,
10  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
 5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 

http://www.itaja.rn.gov.br/
mailto:licitacaoramsig@gmail.com
mailto:licitacaoramsig@gmail.com
mailto:licitacaoramsig@gmail.com
mailto:licitacaoramsig@gmail.com


DIÁRIO OFICIAL DE ITAJÁ 
Instituído pela Lei Municipal N° 067/2002 – 16/04/2002 

Ano XXIV – Edição N.º 2776 – Itajá/RN, 10 de dezembro de 2025. 
www.itaja.rn.gov.br   |   Email - comunicacao@itaja.rn.gov.br 

 

 

                                                                                   42 | P á g i n a  
SMCMP – Secretaria Municipal De Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 
Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 77 – Centro – Itajá/RN – CEP: 59513-000 

comunicacao@itaja.rn.gov.br – itaja.rn.gov.br 

 

5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
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9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
 
11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
RAMSIG LTDA 

CNPJ: 54.198.647/0001-07 
Lusmar Cezar Coelho Guedes 

CPF: 128.800.668-32 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100212/2025. 

  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN. 
 
A Prefeitura Municipal de Itajá, com sede no(a) Praça Vereador José de Deus Barbosa, 77, 
Centro, na cidade de Itajá/RN, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.612.395/0001-46, neste ato 
representado(a) pelo(a) Prefeito Constitucional, o Sr. João Eudes Ferreira Filho, doravante 
denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
decorrente da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, sob o número 011410/2025, cujo 
objeto é o registro de preços para eventual e futura Aquisição de material esportivo para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do Município de Itajá/RN, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024, e em 
conformidade com as disposições a seguir:  
  

1. DO OBJETO  
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura Aquisição de 
material esportivo para atender a demanda da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer do 
Município de Itajá/RN, especificado(s) no(s) item(ns) 56, 60, 61, 62 do Termo de Referência, 
anexo I do edital de Licitação nº 011410/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.  
  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

Vencedor(es):  CS COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA  
CNPJ:  51.388.529/0001-65  Email: lic-

ita-
caocscome
rcio@gmail.
com   

Telefone:  : 67 
98169-7893 
99994-1299 

 

Endereço:  R PROFESSOR LANDIN, 48 ., AMAMBAI, Campo Grande/MS, CEP: 79005-550  
Representante:  RAFAEL VIEIRA LACERDA - RG: 2.107.756 – CPF: 062.484.151-02 

Ite
m 

Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00
05
6  

Bola oficial de 
futebol de areia 
(Beach soccer) 
costurada, com 
8 gomos nas 
cores branco-
verde-azul, con-
feccionada em 
PU (PU ultra 
100%), diâmetro: 
68-69 cm, peso 
deverá ser, 420 a 
450 gramas, 
câmara: Airbility, 
acabamento: 
Termotec, miolo: 
Slip sistem re-
movível e lubrifi-
cado. Marca de 
referência: Supe-
rior ou Similar a 
Penalty.  

DUALT UNID. 20,000000  70,00  1.400,
00  

00
06
0  

Bola de Futsal 
Max 100 pu - 
med. 50-55 cm - 
300-350 gramas 
- termotec. 
Modelo/Marca 
de referência: 
Superior ou Simi-
lar a Penalty.  

DUALT UNID. 50,000000  59,00  2.950,
00  

00
06
1  

Bola de Futsal 
Max 200 pu - 
med. 55-59 cm - 
350-380 gramas 
- Termotec 
matrizada. 
Modelo/Marca 
de referência: 
Superior ou Simi-
lar a Penalty.  

DUALT UNID. 80,000000  69,00  5.520,
00  

00
06
2  

Bola de Futsal 
Max 500 pu - 
med. 61-64 cm - 
410-440 gramas 
- matrizada. 
Modelo/Marca 
de referência: 
Superior ou Simi-
lar a Penalty.  

DUALT UNID. 120,000000  69,00  8.280,
00  

Total:  18.150
,00  

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
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3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Itajá. 
 
Além do gerenciador, a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer é o órgão participante do registro 
de preços. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP ou no caso deste 
ter sido dispensado, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos: 
 
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação 
da adesão pelo fornecedor. 
 
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
4.2.2. É vedada a concessão de adesão separada de itens de objeto adjudicado por grupo de 
itens. 
 
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
 
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
 
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital ou municipal poderá ser utilizada para fins de transferências voluntárias, 
desde que admitido pelo órgão ou entidade responsável pela transferência dos recursos. 
 
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4.10. A adesão à ata de registro de preços a que se refere o item 4.1, realizar-se-á mediante a 
celebração de termo de contrato.  
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 
mediante solicitação do fornecedor ou interesse da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário; 
 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso 
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital, de acordo 
com padrão de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, criado Medida 
Provisória 2200-2/2001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de 
Verificação padrão ICP-Brasil, para posterior verificação de sua autenticidade. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e 
subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
6.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 
 
6.2.2. .Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
 
6.2.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021. 
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6.2.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação; 
 
6.2.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9Erro! Fonte de referência não 
encontrada., e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
não participante, serão observados os limites previstos no art. 30, Decreto Municipal n.º 378, 
de 01 de fevereiro de 2024. 
 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 
informados. 
 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
 
9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
9.1.1. descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
9.1.2. não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
9.1.3. não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 25, do 
Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024; ou 
 
9.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
9.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
9.4.1. por razão de interesse público; 
 
9.4.1.1. Na hipótese prevista no subitem 9.4.1., poderá o órgão ou entidade administração 
cancelar os preços registrados liminarmente, quando se tratar de registro de preços de bens e 
serviços, inclusive obras e serviços de engenharia, cuja paralisação possa ocasionar prejuízo 
ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 
 
9.4.2. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
9.4.3. se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 24 e no § 4º 
do art. 25, do Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024. 
 
10. DAS PENALIDADES 
 
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 
 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
11. CONDIÇÕES GERAIS 
 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 
 
11.2. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 378, de 01 de fevereiro de 2024 
e jurisprudência do TCU, STJ e demais tribunais.  
 
11.3. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Agente de 
Contratação. 
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11.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Itajá, do Estado do Rio Grande do Norte, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução desta ARP que não puderem ser compostos pela 
conciliação. 
 

Itajá/RN, 03 de dezembro de 2025. 
 

________________________________________ 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

EMPRESA (S): 
 

_____________________________________________ 
CS COMERCIO E SERVICOS TECNICOS LTDA 

CNPJ: 51.388.529/0001-65 
RAFAEL VIEIRA LACERDA 

CPF: 062.484.151-02 
 

 
PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010812/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010812/2025 

 
OBJETO: Contratação de serviço especializado para realização de diagnóstico, mapeamento, 
planejamento e organização de empreendimentos de habitação de interesse social, com vistas 
a inserção de famílias de baixa renda em programas habitacionais no município de Itajá/RN. 
 
 Torno público a RETIFICAÇÃO da publicação do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
012511/2025, em epígrafe, publicado na Edição nº 2775 do Diário Oficial do Município de 
Itajá/RN no dia 09 de dezembro de 2025, devendo onde SE LÊ: ‘‘Contratação de empresa para 
prestação de serviços de impressão gráfica de materiais institucionais, conforme 
especificações, layout e quantidades definidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Itajá/RN, 
visando atender às demandas das unidades de saúde da rede municipal”, LEIA-SE: 
‘‘Contratação de serviço especializado para realização de diagnóstico, mapeamento, 
planejamento e organização de empreendimentos de habitação de interesse social, com vistas 
a inserção de famílias de baixa renda em programas habitacionais no município de Itajá/RN”. 
Haja vista que ocorreu um erro no preenchimento do objeto da Dispensa. 
  

Itajá/RN, em 10/12/2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional Municipal de Itajá/RN 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011012/2025 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
DECLARO inexigível a realização do certame licitatório de Contratação de empresa na 
prestação de serviços técnicos especializado em consultoria e assessoria jurídica, com foco 
em demandas específicas da administração pública que exigem acompanhamento técnico 
especializado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. Outrossim, declaro o interessado ERICK MACEDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, CNPJ: 63.433.506/0001-04, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa 
para a execução dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade e 
fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pela impossibilidade da realização de 
concorrência em face da singularidade do serviço, nos termos do que dispõe o art. 74, inciso III, 
alíneas “b”, “c”, “e” e “f”, da Lei nº 14.133/21.  
 

Itajá/RN, 10 de dezembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 011012/2025 

INEXIGIBILIDADE N° 011012/2025 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/RN 
CONTRATADO (A): ERICK MACEDO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 63.433.506/0001-04, sediado(a) na AV HERMES DA FONSECA, 842, TIROL, 
NATAL/RN, CEP: 59.020-145. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços técnicos especializado em 
consultoria e assessoria jurídica, com foco em demandas específicas da administração pública 
que exigem acompanhamento técnico especializado. 
1.1. VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no que tange aos serviços 
prestados, o valor Total de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais). 
DATA DE ASSINATURA: 10/12/2025. 
VIGÊNCIA: 10/12/2025 a 10/02/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, alíneas “b”, “c”, “e” e “f”, Lei 14.133/2021. 
 

Itajá/RN, 10 de dezembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal de Itajá/RN 

 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

PESQUISA MERCADOLÓGICA 
 

A Câmara Municipal de Itajá/RN, através da Secretaria da Câmara Municipal, 
torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação 
de preços médios para:  
 
“Contratação de empresa especializada na produção e fornecimento de materiais gráficos, 
incluindo carimbos, capas, envelopes, impressão, blocos e canetas, destinados a atender às 
necessidades institucionais da Câmara Municipal de Itajá/RN”. 
 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na 
Secretaria da Câmara Municipal - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da 
Câmara Municipal localizada no endereço Avenida Alferes Guilherme Lopes Viegas, 500, João 
Leopoldo, Itajá/RN – CEP: 59.513-000 ou através do e-mail: camaradeitaja@gmail.com.   
  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do email 
camaradeitaja@gmail.com ou presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 
13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente neste horário estabelecido pela 
Gestão).  
 

O prazo máximo para conclusão desta pesquisa será de 03 (TRES) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação.  
 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço.  
 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise 
das cotações.   
 

Itajá/RN, 10 de dezembro de 2025. 
 

_________________________________________ 
Miguel Phelype Cunha Lopes 

Secretário da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

ANEXO - MODELO 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
Solicitamos a gentileza de nos fornece pesquisa de preço, com a especificação 

abaixo, a fim de contratação futura, por parte da Câmara Municipal de Itajá/RN: 
1- OBJETIVO: 
“Contratação de empresa especializada na produção e fornecimento de materiais gráficos, 
incluindo carimbos, capas, envelopes, impressão, blocos e canetas, destinados a atender às 
necessidades institucionais da Câmara Municipal de Itajá/RN”. 
Agradecemos antecipadamente, ao mesmo tempo em que solicitamos dessa conceituada 
empresa que nos forneça os preços praticados, do item inframencionado: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  QUANT 
VALOR 

UNIT  
VALOR 
TOTAL 

1 
Carimbo automático, estrutura plástica 
reforçada, tinta preta, modelo padrão; área de 
impressão até 4×6 cm. 

15     

2 
Carimbo numerador automático, sequência 
numérica contínua, corpo metálico/plástico, 
faixa de números substituível. 

3     

3 

Capas impressas em papel 180g/m² ou 
superior; formato A3; impressão 1x0 (frente); 
personalização com logomarca e 
identificação. 

1000     

4 
Envelope A4 personalizado, papel offset 
branco 90g; impressão 4x0; personalização 
institucional 

200     
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5 
Envelope A5 personalizado, papel offset 
branco 90g; impressão 4x0; personalização 
institucional 

200     

6 

Impressão completa do regimento interno, 
papel 90g; capa dura personalizada; 
encadernação wire-o ou espiral; revisão de 
paginação incluída. 

40     

7 

Impressão completa, da leis internas papel 
90g; capa dura personalizada; encadernação 
wire-o ou espiral; revisão de paginação 
incluída. 

45     

8 
Bloco com 50 folhas pautadas; papel 90g; 
capa dura  4x0 impressão em alta qualidade; 
personalização com marca  

50     

9 
Caneta esferográfica Touch corpo plástico, 
cor azul; com aplicação em DTF UV; 
personalização com nome e logomarcada. 

100     

 
As propostas deverão ser encaminhadas para o e-mail:/ 

camaradeitaja@gmail.com ou protocoladas no endereço venida Guilherme Lopes Viegas, 500 
Bairro João Leopoldo - 59513-000 – Itajá /RN, em envelope lacrado durante o horário de 
expediente (segunda a sexta, das 07 às 13h). 

 
O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados do envio através de e-mail ou mediante protocolo na Secretaria desta Casa. 
 

Para fins de elaboração da proposta, o interessado deverá considerar todas as 
despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

É vedada a proposta de quantidade inferior ou em desacordo com a solicitada 
neste expediente. 
 

Para fins de elaboração da proposta deverá constar os seguintes dados: 
 

 
DADOS DA EMPRESA QUE DEVERÃO CONSTAR NA COTAÇÃO. 

 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ nº.:  
Inscrição Estadual nº: 
Endereço da Empresa: 
Telefone de Contato da Empresa: 
E-mail: 
Nome do Representante Legal: 
Telefone de Contato do Representante da Empresa: 
Data da emissão da Cotação: 
Validade da Cotação: Mínimo de 60 dias. 
 
 

------------------------------------------------------ 
Assinatura do Responsável da empresa 

 

 
 

EM BRANCO 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 

 
 
 

EM BRANCO 
 
 
 
 
 

 
EM BRANCO 
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